
GOVERNO MUNICIPAL DEIWI
TOMADA DE PREÇOS 0205.01/ Î018-SMDU

LICItAÇAO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO EM 
(CALÇAMENTO), NA ENTRADA DO CAMPESTRE E NA RUA 
NO MUNICÍPIO DE FORTIM ■ CEARÃ, COM RECURSOS 
INTEGRAÇÃO E PRÓPRIO DO MUNICÍPIO.

O MUNICÍPIO DE FORTIM, atré 
interessados que, na data, horáriq 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
objeto desta licitação, de acordo 
Lei Federal n“ 8.666/93 de 21. 
Federal n° 8.666/93 de 21.06.93,

iraivés da Comissão Permanente de Licitação, toma público p 
e local abaixo previstos, abnYá licitação, na modalidade TOMAI 

EXECUÇÃO INDIRETA, por EMPREITADA PREÇO GLOBAL 
com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as di 

.93, e suas alterações posteriores, observadas as disposij' 
e suas alterações posteriores e na Lei n° 123/2006, alterada pe

2.0- DAS RESTRIÇÕES ECONI
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIf,
2.1.1- Não poderá participar 
aplicadas, por força da Lei ne 8.

a) Que tenham sido declaijai 
0 Cadastro Nacional de 
site httD://www.Dortalda

em)
63

b)
c)
d)
e)

f)
g)
h)
i)

participantes que se eni 
Cumprindo penalidade 
Estejam sob falência, c 
Reunidos sob forma de 
Mantendo qualquer tipo 
responsável pela licitaç^O; 
Autor do projeto básico 
De empresas cujos sóci|3i 
Que seja sociedade 
De licitantes que estivfei 
parágrafos, da Lei Feden

Prefeitura Municipal de
CNPJ; 35.

ÇONTRATAÇAO 
PARALELEPÍPEDO 

BklSA DAS VITÓRIAS 
éo  MINISTÉRIO DA

conhecimento dos 
DA DE PREÇOS, do
para atendimento do 

sposições contidas na 
;ões contidas na Lei 
a Lei n“ . 147/2014.

HORÁRIO, DATA E LOCAL:
OS DOCUMENTOS DE HABILITfÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública majcada para:
Ãs 08h30min.
Do dia 21 de Maio de 2018.
No endereço: Sala da Comissãíj) Permanente de Licitações, localizada à Vila da Paz, Blocj) D, n® 40 -  Centro, 
FORTIM, Estado do Ceará.
Constituem parte integrante desté I 
ANEXO I - Modelo de apresentaçâ 
ANEXO II - Modelo de planilha d$
ANEXO III- Minuta de contrato 
ANEXO IV - Minuta de declara^ãc 
Constituição Federal);
ANEXO V- Projeto Básico, Orçanjie

Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 
ão de carta-proposta. 
preços e cronograma físico-financeiro

IO (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciscj XXXIII do art. 7e da 

ento Básico e Cronograma Físico-financeiro.

MADO
como objeto e a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO D 

^PÍPEDO (CALÇAMENTO), NA ENTRADA DO CAMPESTR 
DE FORTIM - CEARÁ, COM RECURSOS DO MINISTÉRIO

1.0- DO OBJETO e VALOR ESUI
1.1- A presente licitação tem 
CONSTRUÇÃO EM PARALELI 
DAS VITÓRIAS NO MUNICÍPIO 
PRÓPRIO DO MUNICÍPIO.
1 . 2 -  0  valor estimado para estes serviços está em torno de R$ 868.293.59 (oitocentos e 
duzentos e noventa e três reais e cinquenta e nove centavos) conforme orçado pela administração.

ijHÇÔES DE PARTICIPAÇÃO
AÇÃO:
resa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, 
6/93 e suas alterações posteriores; 
das inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão verifidi 
ransparencia.aov.br/ceis na fase do credenciamento, devolvei

quadrem nesta situação;
suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de íjORTIM; 

dncordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporjação; 
consórcio;
de vínculo profissitsiadcom servidor ou dirigente de órgão ou ejntidade contratante ou

ou
fir n

executivo, pessoa fí^ :^o u  jurídica; 
is ou diretores pertençafhT^simultaneamente, a mais de uma 
ngeira não a u to r iz a  a funcionar no País; 
rem enquadrada^/ no que couberem, ao disposto no arti -̂ 
al n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações;

F|ortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n® 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
050.756/0001-20 -  CGF; 06.920.639-2 -  Fone; (88) 3413-1053

SERVIÇOS PARA 
É E NA RUA BRISA 
DA INTEGRAÇÃO E

sessenta e oito mil

que lhes tenham sido

Fjública, de acordo com 
;ará essa condição no 
do os envelopes das

a licitante;

0 9°, seus incisos e
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2.2.1.1- Para averiguação do dlisposto contido no item “a" acima, a licitante deverá a\ 
credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensa i 
internet no sítio do portal da transparência do governo federal (http://wvvw.portaldatransparer ci

[Jresentar
-  CEIS, emitido via 
ia.qov.br/ceis). para

comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao dijeito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública
2.2.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objet^
2.2.3- Quando um(a) dos(as) sócjo(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da 
de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar 
Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão 
2.2.4 - É vedado ao servidor dos órgãos e^u entidades da Administração Pública Municipal de 
Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de FOft 
licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação 
2.2.5- 0  licitante considerado dqscredenciado ou não apto a participar do certame, poderá 
licitatório, não podendo, entretantcji, manifestar-se verbalmente durante a sessão.

I excl jí

desta licitação, 
te participar de mais 

Jo certame licitatório. 
idas do certame. 
-ORTIM, Autarquias, 
TIM, participar como

2.2-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇAO:
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório PESSOA JURlDICA, devidamente cadasjn 
FORTIM ou não cadastrada, quej atender a todas as condições exigidas para cadastramento 
anterior à data do recebimento da^ propostas, observada a necessária qualificação.
2.2.2- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer dxumentos, manifestar-se ou representar qual|] 
no presente certame, representantq legal habilitado, devendo apresentar os seguintes dxumentos:
I - documento oficial de identidáde;
II - PROCURAÇÃO POR INSTRÜMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com os 
pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etb 
expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
procuração deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e pral 
destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de 
os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e pratii

ipme da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públi ç.

ada na prefeitura de 
até 0 terceiro dia útil

uer empresa licitante

atos pertinentes ao certame, em n
com prazo de validade acima cfej 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão

el(i 
till 

pat til

2.2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sóc 
licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o docunli 
documentos que comprovem tal (|ondição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
2.2.4. Na ocasião da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão 
em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembjn 
para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais 
microempresa ou empresa de pecjueno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempr^i 
Pequeno Porte, instituído peta Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em espe 
3°, OU apresentar a declaração éxpedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8° da 
Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estão aptas a usufruir do tratamento 
artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no §4° do artigo 3“ da citac 
sob pena de assim não fazer, não poder usufruir dos benefícios concedidos pela referida lei 
2.2.4.I. Devendo apresentarem énexo a esta declaração, prevista no item 2.2.4 a Certidão Si 
Comercial, com data não superipr a 30 (trinta) dls^^íla data de abertura do certame, da s 
(quando se trata de ME e EPP).

assistir ao processo

lie

atos constitutivos da 
nos quais estejam 
tal investidura). A 

icar os atos a que se 
preços, assinar ata e 
icar todos os demais 
as ou particulares)

io-gerente, diretor do 
lento de identidade, 
ção, etc), nos quais 
investidura, 

icipar desta licitação 
0 de 2006, devendo 
a qualificação como 

sa e da Empresa de 
quanto ao seu art.

1103/2007 do DNRC -  
favorecido nos seus 
a Lei complementar,

tiplificada da Junta
a pessoa jurídica

ciai

e ie

de Licitação não se

3.0- DOS ENVELOPES
3.1. Cada licitante deverá apreseritar, simultóneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a sjaber: de Habilitação 
e Proposta de Preço, sendo aceiia a rem eta  via postal.
3.1.1. Em caso de envio dos envelopes de rtabilitação e Proposta, pela via postal. Comissão 
responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil para a abertura do certame.
3.1.2. Os conjuntos de documjentos relativos á Habilitação e Proposta de Preço devferão ser entregues 
separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, o 
número do CNPJ, o objeto da liciiação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos (“Documentos de Habilitação” e 
“Proposta de Preço"), na forma a seguir:

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n® 40  -  Centro -  Fortim/CE -  Cl P 62.815-000
CNPJ: 35.(|50.756/0001-20 -  CGF; 06.920.639-2 -  Fone: (88) 3413-1053
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRES/I )
ENVELOPE N" 01 -  DOCUMENl AÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 0205.1 1̂/2018-SMDU

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESAS)
ENVELOPE N® 02 ■ PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° 0205.01/2018-SMDU

3.2- É obrigatória a assinatura de
3.3- Os Documentos de Habilitação 
poderes de representação legal, 
não apresentação não implicará 
licitante, salvo se estiver sendo 
social e documento de identidade
3.4- Qualquer pessoa poderá enti 
licitante. Porém, nenhuma pessoc 
Comissão, sob pena de exclusão

quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.
e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por pre 

através de procuração pública ou particular, esta última com 
inabilitação. No entanto, o representante não poderá proni 

representada por um de seus dirigentes, que deverá apresei

osto da licitante com 
firma reconhecida. A 
nciar-se em nome da 

cópia do contratortar

regar os Documentos de Habilitação e as Propostas de 
, ainda que munida de procuração, poderá representar mais 
sumária das licitantes representadas.

Pre ços de mais de uma 
de uma licitante junto á

aut5nticada em Cartório, 
I ;omprobatório deverá

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇAO -  ENVELOPE “A”.
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
sendo aceito autenticação eletrôrjica, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento 
ser exibido exclusivamente em original;
b) Dentro do prazo de validade, [lara aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
expressamente o prazo de valide de, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentadão do órgão emissor 
que disponha sobre a validade 90 mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentaç^, 0 documento será 
considerado válido pelo prazo de

c ocumento não conter

fi:;i

prezi

í 80 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;
c) Rubricados e numerados seqü^ncialmente, na ordem deste Edital, da primeira á última págiji, 
seu número exato;
4.1.2 Na forma do que dispõe 0 árt. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a compro' 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de ass
4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste p' 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
apresente alguma restrição.
4.1.4 Havendo alguma restrição lia comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 0 
úteis (Lei n° 123/2006 e suas alterações), contado a partir do momento em que 0 propon 
vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
eventuais certidões negativas ou [)ositivas com efeito de certidão negativa.
4.1.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
contratação, sem prejuizo das sianções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facuf 
convocar os licitantes remanesesntes, na ordem de classificação, para a assinatura do c 
licitação
4.1.6 Será inabilitado 0 licitante òue não atender às exigências deste edital referentes à fase 
como apresentar os documentos Jefeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP

Regularidade Fiscal no prazo definido no item “4.1.4” acima.regularização da documentação d

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABÍI 
4.2.1 - CERTIFICADO DE REGIS
de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação

Prefeitura Municipal de Fi
CNPI: 35.

a, de modo a refletir

i\ação da regularidade 
natura do contrato, 

rpeedimento licitatório, 
cal, mesmo que esta

0 de 05 (cinco) dias 
3nte for declarado 0 
lébito, e emissão de

de adência do direito à 
jado à Administração 

Cíitrato, ou revogar a

de habilitação, bem 
]ue não apresentar a

LITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:
TRO CADASTRAL (CRC) desta Prefeitura Municipal de FORlTIM, dentro do prazo

ortim/CE -  Vila da Paz, 6í6co D, n® 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CÇP 62.815-000
(150.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 3413-1053
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U C

empresa mercantil da 
registro da Junta onde

averbação no registro

caso da licitante ser a 
do Estado onde opera

em funcionamento no

4.2.2- HABILITACAO JURÍDICA:
4.2.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público dei 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
4.2.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ém vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de soc edades empresárias e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera conji 
da Junta onde tem sede a matriz.
4.2.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto coopejrativas - no Cartório de 
registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
4.2.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeire 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgj o competente, quando 
a atividade assim o exigir.
4.2.2.5. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DA SEDE DA LICITANTE;
4.2 2.6. CÓPIA RG E CPF dos Sócios da Pessoa Jurídica.
4.2.2.7. -  PROVA DE INSCRICÃO:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (ISS).
4.2.3 - RELATIVA Ã REGUURIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2.3.1. Provas de regularidade, em plena validade, para com:
a. 1) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos à Créditos Tributárids Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n°. 1.751, de 
02 de Outubro de 2014);
b. 2) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
C.3) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede 
equivalente, na forma da Lei, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da data de encerramento desta 
licitação, se outro prazo não constar dos documentos;
d. 4) - 0 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS;
e. 5) - a Justiça do Trabalho -  CNDT;
4.2.3.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a docurr entação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
4.2.3.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o \ encedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da docjmentação e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme os ditames da Lei 
Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014;
4.2.3.4. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, .da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, pars ^ a ssinatura do contrato, ou a revogação 
conforme o caso.
4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.3.4.1. Certificado de Registro e Quitação de Pessóa Juhdica junto ao Conselho Regional de Engenhari^ e Arquitetura - CREA, 
no qual conste o(s) nome(s) de seu(s) respt3nsSvel(eis) técnico(s);
4.5.4.2. Quanto à capacitação técnico-profissional
4.5.4.3. Comprovação de que a empresa possui em seu quadro permanente, na data prevista para a bntrega dos envelopes, 
profissional de nível superior (Engenheiro Civil), reconhecido pelo CREA. Este profissional deve ser o nesmo que comprovará 
através da Certidão de Acervo Técnico do CREA, ser detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica 
ou serviço, já executados semelhantes aos do objeto deste edital, e Topógrafo reconhecido pelo CREA. 
a) A LICITANTE deverá possuir em seu quadro técnico permanente, os profissionais constantes no quadro

do licitante, ou outra

da licitação, ou lote,

Quantidadé Professional
01 Engenheiro Civil
01 Topógrafo

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n® 40  ■
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -
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4.3.4.4. A comprovação do vínculo permanente do Responsável Técnico com a empres^ 
anexação da documentação seguinte: a) Sócio - contrato social e último aditivo, ou esl 
devidamente registrado no órgão competente, b) Diretor - cópia do contrato em se tratando 
cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade 
cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados registrada na DRT ou aindá 
Trabalho e Previdência Social, d) Prestador de Serviço - A comprovação aludida também podp 
contrato de prestação de serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum nos 
126/2007 - Plenário; 800/2008 - Plenário; 103/2009 - Plenário e 80/2010 - Plenário ambos do 
União-TCU.
4.3.4.5. Atestado de Capacitação Técnica do Responsável Técnico da empresa, o qual iá der| 
permanente conforme item 4.3.4.2, comprovando já ter executado serviços semelhantes ao objeti 
ARTs registradas no CREA, através de Certidão de Acervo Técnico emitida por aquele Conspi 
de maior relevância técnica e valor significativo tenha(m) sido: 50%(CINQUENTA POR 
consolidado, correspondentes aos Itens citados na planilha descrita abaixo:

far-se^ m e a â n ^ jj 
iHatuto ^ c i a l ^  vigor, 

empresá^imitada, ou 
nima. c) Empregado - 
cópia da Carteira de 

rá ser feita através de 
termos dos Acórdãos 
Tribunal de Contas da

onstrou ser do quadro 
:o desta licitação, com 
Iho, cuja(s) parcela(s) 

CENTO) do orçamento

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 1- PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO/ PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)
Á R E A -3.862,50m^

ASSENTAM ENTO DE GUIA (M ElO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ- 
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COM PRIM ENTO X BASE INFERIOR X 
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÃRIO).

COMPRIMENTO-1.545,OOm.
4.3.4.5. Comprovação da condição do item 4.3.4.3 somente será aceita através de CAT(s) coim registro de atestado 
de atividade concluída e a certidão expedida de acordo com os dados constantes da AF!T baixada, relativa â

BASE SUPERIOR X

obra/serviço concluído, considerados os dados técnicos qualitativos e quantitativos declarados 
documentos complementares, conforme orientação do l\^anual de Procedimentos Operacionais 
Acórdão 1.891/2008, Plenário do TCU.
4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
4.2.5.1- Balanço patrimonial e demonstrações 
apresentados na forma da lei, devidamente regiŝ  
termos de abertura e de encerramento do Livro 
constando ainda, no balanço, o número do Livro

no atestado e demais 
, CONFEA, Pág. 66 e

RE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
comercial da sede da licitante, acompanhado dos 

éstes termos devidamente registrados na Junta Comercial -

Profissional -  CRP. 
sede ou domicílio da 
do qual foi extraído.

e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o 
objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, sendo vedad a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encsrrados há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta, acompanhado da Certidão de Regularidade
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário 
acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional -  CRP.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas bela Lei n°. 6.404/76: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da 
União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da Dompanhia; ou, ainda, 
em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua s í  de; caso a sociedade 
simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se ás normas fixada!; para as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. Acompanhado da Certidão de Rec ularidade Profissional 
-CRP.
ó) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demon: itrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, assinado 
pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente rqgistrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional -  CRP.
4.2.5.2. Entende-se que a expressão “na forma da lei’ constante no item 4.2.5.1, no mínimo:
DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento do Livro Diário ao qual 
encontra-se transcrito).

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n® 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
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balanço patrimonial e
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4.2.5.3. As cópias deverão ser ori^
4.2.5.4. A empresa optante pelo
4.2.5.5. Entende-se que a expres^i
a) Balanço Patrimonial (BP);
b) DRE -  Demonstração do Resu fc
c) Termos de abertura e de encer
d) Recibo de entrega de escritura?!
e) Comprovante/termo de auten 
integridade e a validade juridica do
f) Certidão de Regularidade Profis:
4.2.5.6. As cópias deverão ser ori 3
4.2.5.7. A Escrituração Digital devi 
1594) que tratam do Sistema P m 
www.receita.gov.br, no link SPED. 
social, a ser apresentado no prs: 
determina a Jurisprudência no Acó 
Certidão de Regularidade Profissio
4.2.5.8. Com base nas informaqoi 
apresentar 0 cálculo dos indices 
isso serão utilizadas as seguintes 
indices de Liquidez Geral (LG), m 
maior que um (>1), resultantes de

inárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado, 
^/sfema Púbiico de Escrituração Digitai - SPED poderá apresen 

ão “na forma da le f constante no item 4.2.5.4 engloba, no min

:ado do Exercido;
•amento;
ão contábil digital;
icação digital (assinatura digital), a fim de garantir a auto 

documento digital.
sional -  CRP do contador responsável pela assinatura do BP. 
inárias do Livro Diário constante do SPED, 
erá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n 

M e o  de Escrituração Digital -  SPED. Para maiores informai 
Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimon 

izo que determina 0 art. 5° das Instruções Normativas da R 
órdão TCU n° 2.669/2013 de relataria do Ministro Valmir CamFjeI 
naI-CRP.
es constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, 

financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideh 
definições e formulações: a boa situação financeira, será bas i 

aiorque um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e 
aplicação das fórmulas:

4.2.5.9. Certidão negativa de FA 
dentro do prazo de validade;
4.2.5.10. A LICITANTE deverá 
preferencialmente local. A ausêndi
4.2.5.11. Os licitantes que de if 
(Documentos de Habilitação) 
irregularidades, serão consideradb:

4.2.6 - DEMAIS EXIGÊNCIAS;
4.2.6.1. Declaração expressa de 
Anexo V.
4.2.6.2. Declaração de conhecirtji 
proposta atende integralmente ao 
edital;
4.2.6.3. Declaração expressa de 
constante dos Anexos deste editál
4.2.6.4. Declaração, sob as pen 
ficando ciente da obrigatoriedade 
edital (art.32, §2°, da Lei n.® 8.66f i/i
4.2.6.5. A licitante deverá fornei 
preferencialmente local. A ausênc i
4.2.6.6 - Os documentos expedido: 
sem autenticação. Entretanto, e 
Presidente.

Prefeitura Municipal de Fi
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ra, a autenticidade, a

1420/2013 e RFB n® 
ções, verificar 0 site 
al do último exercido 
B, bem como 0 que 
Io. Acompanhado da

ás empresas deverão 
•adas solventes. Para 
eada na obtenção de 

L quidez Corrente (LC),

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC= Ativo Circulante
Passivo Circulante

.ÊNCIA ou CONCORDATA expedida pelo distribuidor da see

órnecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, 1 
ia desses dados não a tornará inabilitada, 
arem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 

os apresentarem em desacordo com 0 estabelecido 
s inabilitados, não se admitindo complementação posterior.

(lU

que atende ao disposto no Art. 7®, inciso XXXIII da CF/88,

lerlento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a & 
s requisitos constantes neste edital, conforme modelo constah

integral concordâncl os termos deste edital e seus ane) os, conforme modelo

:ência de fato superveniente imp 
teriores, conforme modelo constahi

alidades cabiveis, dê  
de declarar ocorrêncr 
93).
cer, a tiftalrude^informação, número de telefone, fax, e 
ia desses dados não a tornará inabilitada, 
s pela Internet poderão ser apresentados em forma original 

btarão sujeitos á verificação de sua autenticidade através de c
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á-lo na forma 
mo:

e da pessoa juridica,

pessoa de contato,

no Envelope n® 01 
rjeste edital, ou com

conforme modelo do

ofertado e que sua 
ite dos Anexos deste

'^ditivo da habilitação, 
te dos Anexos deste

pessoa de contato.

cu cópia reproqráfica
insulta realizada pelo

http://www.receita.gov.br
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5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO
5.1- As propostas deverão ser 
datilografadas/digitadas ou impre 
ou entrelinhas, entregue em envi 
5.2. Qualquer divergência entres 
licitante optar pela via a ser consi

S3I

-  ENVELOPE“B”
apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas 

5sas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, 
ejlope lacrado.

uma das vias apresentadas, deverá constar em ata, devenc 
iderada válida.

■Çi5S5.2-AS PROPOSTAS DE PREi
5.2.1- A razão social, local da see
5.2.2- Assinatura do Representarjti
5.2.3- indicação do prazo de 
apresentação das mesmas;
5.2.4- Preço total proposto, cotad 
todas as despesas, inclusive triqi 
Edital;
5.2.5- Apresentar Planilha de On; 
os itens constantes do ANEXO 
FINANCEIRO;
5.2.6- Apresentar planilha de 
conter todos os insumos e d 
sejam equipamentos, mão-de 
orientação do TCU), totalizaç^i 
serviços.
5.2.7- Na elaboração da Propostá 
propostos para cada item constap 
como: materiais, custo horário 
despesas administrativas, transpcjii
5.2.8- Correrão por conta da p 
proposta.
5.2.9- Ocorrendo divergência ei 
incompatibilidade entre os valore^
5.2.10- Declaração de que assu 
serão executados conforme exigé 
dias consecutivos, contados a pa
5.2.11- Demonstrativo detalhado 
INDIRETAS - BDI", inclusive com

DEVERÃO, AI/NDA, CONTER:
e e 0 número de inscrição no CNPJ da licitante;
:e Legal e Responsável Técnico;

\Jalidade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, tontados da data da

Preços Unitários, na eiaboração da Composição de Preçp: 
oeficientes de produtividade necessários à execução de 
obra, totalização de encargos sociais, insumos, transpo 
0 de impostos e taxas, e quaisquer outros necessári

6.0- DO PROCESSAMENTO D/
6.1- A presente Licitação na rr|i 
procedimento estabelecido no art.
6.2- Após a entrega dos envelopí: 
ou esclarecimento sobre o conte
6.3- Os esclarecimentos, quandjo 
obrigatoriamente da respectiva ai
6.4- É facultado à Comissão ou 
esclarecer ou complementar a 
constar originariamente da propo
6.5- Será lavrada ata circunsta 
Comissão de Licitação e os licitaitu
6.6- O recebimento dos envelop 
simultaneamente em ato público,
6.7- Para a boa condução dos tra
6.8- Os membros da Comissão 
concorrentes, examinarão e 
apresentados;

Prefeitura Municipal de F
CNPJ: 35

rutri

0 em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já con: 
utos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretarjn

^ideradas, no mesmo, 
ente no objeto deste

amento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitiii 
-  PROJETO BÁSICO, ORÇAMENTO BÁSICO E CRC'

IS Unitários, deverá 
cada serviço, quais 

.rtes, BDi (conforme 
i3s à execução dos

de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condiçõe 
ite da Planilha de Orçamento deverão incluir todos os custos 
de utilização de equipamentos, mão-de-obra, encargos 
rtes, seguros e lucro, 

tbponente vencedora todos os custos que porventura deixar

so:i

ijitre os valores propostos, prevalecerão os descritos por e>^enso e, no caso de 
unitário e total, prevalecerá o valor unitário, 

ne inteira responsabilidade pela execução dos serviços, obje 
ncia editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do 

1ir da data de recebimento da Ordem de Serviço, 
da composição do percentual adotado para o item "BONIFIClAÇAO E DESPESAS 
relação ás parcelas que o compõe, anexo a proposta de preços

lA LICITAÇÃO
odalldade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgajla de acordo com o 
43 da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
s pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acré^i 

ijdo dos mesmos.
necessários e desde que solicitados pela Comissão deste

qu3

autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 
nstrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou in' 

5ta.
ipciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, 
tes presentSk^nforme dispõe § I 2 do art. 43 da Lei de Licita^i 
es co n te tx le r^^ú m e n to s  de habilitação e a proposta de 
no dia, bwa e ibpál previsto neste Edital.
)alhos^s l i c i t e s  deverão se fazer representar por, no máxinli' 
e 02Hdois} licitantes, escolhidos entre os presentes como 
icarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e
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em 02 (duas) vias 
m emendas, rasuras

0 0 representante da

rios e totais de todos 
NOGRAMA FiSICO-

Os preços unitários 
()iretos e indiretos, tais 

iais, impostos/taxas.

de explicitar em sua

:o deste Edital, e que 
irazo de até 10 (dez)

cimos ou supressões 

Município, constarão

diligência destinada a 
f  irmações que deveria

será assinada pela 
ões.
preço, será realizado

IO , 02 (duas) pessoas.
representantes dos 

Propostas de Preços
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6.9- Recebidos os envelopes “A” 
com a abertura e a análise dos e
6.10- A Comissão poderá, ao 
convocar outra para esse fim, fic^i
6.11- Divulgado o resultado da 
Lei de Licitações, fará a devoluçãlo
6.12- Abertura das propostas dé 
licitantes presentes.
6.13- Divulgação do resultado dc 
109, inciso I, alínea “b", da Lei na
6.14- Após a fase de habilitaò 
superveniente e aceito pela Comis;

T"« ifc.1

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, “B” “PROPOSTA DE PRfÇOS”, procede^e-T 
ilivelopes referentes à documentação
íu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultejdo da habilitação, ou 
ndo cientificados os interessados; 
bilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, 
aos inabilitados, dos seus envelopes “proposta de preços”, lab 
preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas p

7.0- DO CRITÉRK) OE m G A IÍ5  
A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUME
7.1- Compete exclusivamente à 
julgar a capacidade técnica, e 
apresentadas.
7.2- A habilitação será julgada 
pertinentes à Habilitação Juríd 
Financeira.

K la

julgamento da proposta de preços e observância ao prazo n 
6.666/93.
ão, não cabe desistência de proposta, salvo motivo just(j) 
são de Licitação.

ejcursal previsto no art. 

decorrente de fato

PITO
NTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “A”
Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações 
Donômica e financeira de cada proponente e a exequibi

irestadas, bem como 
dade das propostas

com base nos Documentos de Habilitação apresentada, 
ca. Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e â

ob^rvada as exigências 
Qualificação Econômica e

AS-ENVELOPE “B”
ada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme incií

tem

; exi )

PRE

B)- AVALIAÇAO DAS PROPOS
7.3- A presente licitação será julc 
Lei das Licitações.
7.4- Serão desclassificadas as òropostas:
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS;
7.4.2- Que apresentarem preços jnitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexlsi 
Art. 48 da Lei de Licitações), ou s jperiores ao valor estimado para esta licitação, constante do i
7.4.2.1 - Preços excessivos, assim entendido como aqueles superiores aos preços unitários e 
no Anexo I -  Orçamento básico, c este Edital;
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as
7.4.4- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e porextenjsi
7.4.5- Não será considerada qua quer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE 
vantagem baseada nas ofertas dc s demais licitantes;
7.4.6- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmdn! 
Propostas de Preços das proporentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de 
motivo para desclassificação da proposta.
7.4.7- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes c ia i
7.4.8 - Quando for constatado o e mpate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Comple 
dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicará os critérios para desempate em favor 
empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
7.4.8.1 - Entende-se por empato aquelas situações em que as propostas apresentadas 
empresas de pequeno porte sejan iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço.
7.4.9 - Para efeito do disposto no 7.4.8.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma
I -  a microempresa ou emprese de pequeno porte mais bem classificada poderá apresent 
inferior àquela considerada vencedora do certame, no ^ í^ ^ d e  cinco minutos, sob pena de p 
que será adjudicado em seu favoi o objeto licitado;
II -  Não ocorrendo a contratação da microempres5,ou em pina de pequeno porte, na forma 
serão convocadas as remanescentes que poi^ntura ̂ enquadrem  na hipótese do item 7 
ordem classificatória, para o exercício do mesi(^o também todos no prazo de cinco minu 
preclusão;

Prefeitura Municipal de Fi
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♦ ,.0  O

inciso I, alínea “a", da 
rados.

Comissão e pelas

0 I, § 1°do art. 45 da

qüíveis (na forma do 
1.2 deste edital; 

globais estabelecidos

ências deste Edital; 
0, estes últimos. 

EÇOS, nem preço ou

te, configurado nas 
forma alguma, como

sificadas;
mentar123, de 14 de 
da microempresa ou

peas microempresas e

r proposta de preço 
rfeclusão, situação em

d l

tos

inciso I deste item, 
8.1 deste Edital, na 

cada, sob pena de
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III -  no caso de equivalência do> 
encontrem nos intervalos estabel 
primeiro poderá apresentar melhor
7.4.10 - Na hipótese da não-c 
adjudicado em favor da proposta
7.4.11 - O disposto no item 7.4.! 
microempresa ou empresa de peq

valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
ecidos no item 7.4.8.1 deste Edital, será realizado sorteio p^ 

oferta;
dntratação nos termos previstos no item 7.4.9 deste edital 
originalmente vencedora do certame, 

somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
ueno porte.

8.0- DAADJUOíCAÇAO
8.1- A adjudicação da preseriti 
circunstanciado, obedecida á ord

:e licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efeti\ 
bm classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal

9.0- DO CONTRATO
9.1- Será celebrado instrumento 
ser assinado pelas partes no pr^: 
licitante vencedora.
9.2- A recusa injustificada do 
anterior, caracterizará o descum|p 
sub-alinea“b.1"do Edital;
9.3- Considera-se como parte in 
demais elementos concernentes
9.4- O prazo de convocação a 
quando solicitado pela licitante, e
9.5- É facultado á Administraçãj), 
estabelecidos, convocar os liei 
Comissão, para fazê-lo em iguá 
licitação consoante prevê a Lei ní

de Contrato, conforme minuta anexa a presente TOMADA DE 
zo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de convi

10.0- DOS PRAZOS
10.1- Os serviços objeto desta 
contados a partir do recebiment(|) 
alterações.
10.2- Os pedidos de prorrogab 
cronograma fisico-financeiro adcij 
pela fiscalização da Secretaria
10.3- Os pedidos de prorrogaçãò 
URBANO DO MUNICÍPIO DE ■ '
10.4- Os atrasos ocasionados 
(quarenta e oito) horas e aceitos 
serão considerados como inadimp

FO!

J£) o
3equeno-Betre nuo oo ■■, URuibrtea 
ra definir aquele que

D objeto licitado será 

sido apresentada por

apjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no prazo es 
rimento total da obrigação, ficando sujeita ás penalidades

qui

egrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu 
à licitação, que serviram de base ao processo licitatório. 
le se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogaçãc 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administraç^ 

quando o convocado não assinar o “Termo de Contrato" 
antes remanescentes, obedecendo a ordem de classifica^ãi 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro ci 
8.666/93 e suas alterações posteriores.

Co

,F ls .

%
>
o

ada mediante termo

PREÇOS, que deverá 
o:ação encaminhada à

; abelecido no subitem 
previstas no item 18.1,

Anexo, bem como os 

com 0 mesmo prazo.

10 prazo e condições 
10 estabelecida pela 

lòlocado, ou revogar a

I citação deverão ser executados e concluídos no prazo de aiè 90 (noventa) dias, 
da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos d a Lei 8.666/93 e suas

ão deverão se fazer acompanhar de um relatório circunp' 
ptado ás novas condições propostas. Esses pedidos serão 
nicipal de Desenvolvimento Urbano do Município de Fortim. 
de prazos serão dirigidos a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

RTIM, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo coi 
[|or motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notific 

pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano do Mi 
lemento contratual.

jtanciado e do novo 
analisados e julgados

DESENVOLVIMENTO
ntratual.
ados no prazo de 48 
nicípio de Fortim, não

11.0 DAS OBRIGAÇÕES DACCiNTRATANTE
11.1- A Contratante se obriga a proporcionar á Contratada todas as condições necessárias ao 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei na 8.666/93 e suas alt
11.2- Fiscalizar e acompanhar a ^ecução do objeto contratual;

toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução11.3- Comunicar á Contratada 
diligenciando nos casos que exiglem providências correti
11.4- Providenciar os pagamentos á Contratada á vista 
Competente.

12.0 DAS OBRiGAÇÕfô DA CÒNTRATADA
12.1- Executar o objeto do Cont 
PREÇOS, no Termo Contratual
12.2- Manter durante toda a exe 
as condições de habilitação e q

Prefeitura Municipal de
CNPJ:35

ato de conformiláadé com as condições e prazos estabelecidij): 
na proposta vencedora do certame; 
ução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigai î 

uálificação exigidas na Lei de Licitações;

do objeto contratual, 

is Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo Setor

s nesta TOMADA DE 

;ões assumidas, todas

F|ortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, ns 40  -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
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f leno cumprimento das 
írações posteriores;



llQiRTIlWI
12.3- Utilizar profissionais devida 
12.4 - Substituir os profissionais 
andamento e a boa prestação dop
12.5- Facilitar a ação da fiscali: 
forem solicitados pela CONTRAT
12.6- Responder perante a Prefeiti 
indenizando-a devidamente por 
execução do contrato, quer 
responsabilidade se estenderá a 
contra esses danos, com fiel olj: 
legais vigentes;
12.7- Responder, perante as leis 
deverá, mesmo após o término di 
quaisquer documentos ou inforríii 
contrato;
12.8- Providenciar a imediata coiti
12.9- Pagar seus empregados m 
todos os tributos que, direta oi 
contribuições previdenciárias fisc í 
ficando excluída qualquer solida(ii 
e/ou judiciais uma vez que a ina 
Prefeitura Municipal de FORTIM;
12.10- Disponibilizar, a qualquer t( 
sociais, trabalhistas e previdenciíiri
12.11- Responder, pecuniariamí 
Município ou terceiros, decorrentí
12.12- Respeitar as normas de 
legislação pertinente;
12.13- Responsabilizar-se pela 
ocorrência de danos ao Urbanis 
em vigor, inclusive a Lei n° 9.605
12.14- Responsabilizar-se peran 
Urbanismo causados por ação
12.15- A CONTRATADA estará 
condições a seguir estabelecidas
a) Prestar os serviços de acordo
b) Atender às normas da Ass|di 
pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela confcjri 
cada material, matéria-prima ou 
garantindo seu perfeito desempeh
d) Registrar o Contrato decorrei 
“Anotação de Responsabilidade 
Prefeitura Municipal de FORTIM,

nente habilitados para a prestação dos serviços; 
nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 
serviços;

ação na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
ANTE;
ura Municipal de FORTIM, mesmo no caso de ausência ou 
quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que 

5ejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adote r 
servância das normas emanadas das autoridades competen

vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 
0 contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da CONTRf' 
ações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para

eção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela CC 
0 prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabili|l. 

indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços co 
ais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidé 
iedade da Prefeitura Municipal de FORTIM por eventuais autii 

idimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigaçc i

13.0 DA DURAÇÃO DO CONTR|A'
13.1-0 contrato terá um prazo 
podendo ser prorrogado nos c$ 
posteriores.

14.0 DAS CO NDÍ0ES DE PAâAMENTl
14.1- A fatura relativa aos serviço 
DESENVOLVIMENTO URBANC 
realização dos serviços, para fin<i 
14.2. A fatura constará dos 
quantitativo efetivamente realizaf

Prefeitura Municipal de
CNPJ: 3í

qe prejudiq'uefpo'-bom 

esclarecimentos que

orfiissão da fiscalização, 
possam interferir na 

ijiandatàrios seus. A 
medidas preventivas 

es e das disposições

NTRATANTE; 
ade 0 pagamento de 

itratados inclusive as 
ntes de trabalho, etc, 
ações administrativas 
es, não se transfere a

:empo, toda documentação referente ao pagamento dos tribu' 
ios relacionados com o objeto do CONTRATO; 

ínte, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causajii 
s da prestação dos serviços;

slegurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação

adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às p 
no e a terceiros, observando o disposto na legislação federa 
publicada no D.O.U. de 13/02/98;

:e os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros 
I omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados 

obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a

com 0 edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
ciação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais

midade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços 
componente individualmente considerado, mesmo que não se 
ho;

nte desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresen 
Técnica - ART" correspondente, antes da apresentação da pri 
sob pena de retardar o processo de pagamento;

JO
je  vigência a pai 
sos e formas p

da data de sua assinatura no prazo de ctè 90 (noventa) dias,
na Lei na 8.666, de 21 de junho

s mensalqrientg^stados deverá ser apresentada à SECRE'
DO MUNlOÍTO DE FORTIM, até o 10“ (décimo) dia útil db 
de conferência e atestação da execução dos serviços, 
rviços efetivamente prestados no período de cada mês cij/il, de acordo com o 
0 no mês, cujo valor será apurado através de medição;
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p O E / ; ,

a CONTRATADA não 
TANTE, fazer uso de 
fins de execução do

Ijos, seguros, encargos 

os à União, Estado, 

Leis do Trabalho ecas

r^cauções para evitar a 
estadual e municipal

pbr eventuais danos ao 
s
todas as exigências e 

lormas internacionais

3 bens, bem como de 
am de sua fabricação,

ar 0 comprovante de 
I neira fatura, perante a

1e 1993 e alterações

ARIA MUNICIPAL DE 
mês subseqüente à
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14.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVÍ 
MUNICÍPIO DE FORTIM, o pagâmento será efetuado até o 30® (trigésimo) dia após o protoi 
CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de FORTIM.

O
O

^/ENTO ■ ^
II ;olo da fatur^pêi6(a)

orçamentária n° 
ento de despesa n°

da apresentação da 
t^dos, tomando-se por 

rução Civil ou outro

15.0- DA FONTE DE RECURSO^
15.1- As despesas decorrerites da contratação correrão por conta da dotaç^ 
0601.15.451.0024.1.004 - Abertura e Pavimentação de Ruas, Avenidas e Passeios, elerr 
44.90.51.00 - Obras e Instalaçõei

16.0- DO REAJUSTAMENTO P R ^
16.1- Os preços são firmes e irréajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da dat^ 
proposta. Caso o prazo exceda á 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser reajusi 
base a data da apresentação da proposta, com base no INCC -  índice Nacional da Con^ti 
equivalente que venha a substitui-lo, caso este seja extinto.
16.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqifi 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, cí 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante proceôii 
onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabele ;i 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Admin 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro 
forma do artigo 65, II, “d" da Lei F|ederal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

17.0- DAS ALTERAÇÕES CONtRATUAiS
17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscirrlos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratadol até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 
conforme o disposto no § la, art. 65, da Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores.

;éSi
lências incalculáveis, 
0 fortuito ou fato do 
imento administrativo 
ida a relação que as 
stração para a justa 
nicial do contrato, na

18.0- DAS SANÇÕES A O M N tS^TÍV A S
18.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
aplicar à CONTRATADA, as segijiintes sanções
a) Advertência.
b) Multas de: j
b.1) 10®/o (dez por cento) sobre ojvalor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA 
dentro do prazo de 05 (cinco) dials úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATAM 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por die 
do objeto contratual, até o limite (jle 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e resci^i 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE FORTIM 
de atraso superior a 30 (trinta) di;3S na entrega dos produtos.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado “ex-offício” da CONTRATADA, 
ser efetuada em qualquer faturp de crédito em seu favor que mantenha junto à SECRETAl 
DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE FORTIM de FORTIM, independen 
interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do dirçito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, eni 
motivos determinantes da punição ou até que a CO NTI^ANTE promova sua reabilitação

19.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
19.1 - A rescisão contratual podejrá ser:
19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONJFRATANTE, nos casos enumerados no^ 
do art. 78 da Lei Federal n® 8.66^/93;
19.3- Amigável, por acordo entré as partes, mèdiánte autorização escrita e fundamentada da 
reduzida a termo no processo lie tatório, desde que haja conveniência da Administração;
19.4- Em caso de rescisão prej/ista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
CONTRATADO, será esta ressafeida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

P re fe itu ra  M u nicip al d e  I /o rtim /C E  -  Vila d a  P az, B lo co  D, n® 4 0  -  C en tro  -  F o rtim /C E  -  
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h)l

Administração poderá

em assinar o contrato 
TE;
de atraso na entrega

ão do pacto, a critério 
de FORTIM, em caso

mediante subtração a 
RIA MUNICIPAL DE 

:e de notificação ou

a Administração, pelo 

qjuanto pendurarem os

incisos I a XII E XVII 

cjutoridade competente, 

s;m que haja culpa do 
uver sofrido;

CEP 62.815-000
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19.5- A rescisão contratual de qu^ trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstai 
IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

20.0- DOS RECURSOS AOHmi
20.1- Os recursos cabiveis serão 
alterações.
20.2- Os recursos deverão ser 
legal da recorrente, dirigida à Cortí
20.3- Os recursos serão protocolai 
sexta feira, em dias de expediente
20.4- O recurso será dirigido à(s) 
decisão no prazo de 05 (cinco) 
neste caso, a decisão ser profeji* 
pelo(s) Secretário(s).
20.5- Não serão admitidos recurs 
legalmente ou não identificado nc
20.6- Não será concedido prazo 
intenção de interpor o recurso
20.7- O recurso terá efeito suspeiji;
20.8- O acolhimento de recurso
20.9- A intimação dos atos decidi 
feita mediante afixação de cópia 
de FORTIM, como também na foifi
20.10- Os autos do processo 
Comissão de Licitação.

IKÍTHA'

iijiterpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrjti 
issão de Licitação da Prefeitura Municipal de FORTIM. 
idos junto à Comissão de Licitação, no horário de 08;00h as 
do órgão.

Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual pob 
cjias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamentf 

ida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do rei

pelo

DS apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por repres 
processo para responder pela Licitante, 
para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou qu. 

Licitante.

iijiportará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproví 
órios da administração — Presidente(a) ou Secretário(s) —

(po extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Co 
ma original da publicação do aviso de licitação.

ãdministrativo permanecerão com vista franqueada aos inteijessados na sede da

item

20.11- DA FORMALIZAÇAO DO
20.11.1- O pedido de objeção del/i 
licitação no prazo estipulado no 
ao pedido.
20.11.2- Somente serão aceitab 
impressora eletrônica, em tinta
a) O endereçamento à President^
b) A identificação precisa e 
comprobatórios) se for o caso, ci 
identificação, devidamente datadà
c) O fato, 0 fundamento jurídico di
d) O pedido, com suas especificaçi

21.1-SUB-CONTRATAÇÃO
21.1. A CONTRATADA poderá 
cento) do objeto a ser contratadc

22.2. DA GARANTIA DA OBRA
22.2.1. O objeto do presente edi 
Brasileiro, quanto a vícios ocultoi 
decorrentes, sem prejuízo das de

23. DO RECEBIMENTO DAOBUA
23.1. O recebimento da obra dar
da Contratada, pela sua equipe 
(quinze) dias da comunicação e 
Municipal de Desenvolvimento 
Aceitação Definitiva, assinado pi 
Parágrafo único - O recebimentb 
da obra ou do serviço, dentro doü

Prefeitura Municipal de
CNPJ; 35

JIVOS
processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da ,ei n“ 8666/93 e suas 

a pelo representante 

I4:00h, de segunda a

erá reconsiderar sua 
informado, devendo, 

èebimento do recurso

ntante não habilitado 

èndo não justificada a

ISIVO.

qitamento.
sede recursal será 

inissãoeda Prefeitura

RECURSO AMINISTRATIVO:
erá ser apresentado em duas vias pelo representante legal díi 

20.4, com dados de contato da impugnante no qual a Com

as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
da Comissão de Licitação da Prefeitura de Fortim; 

dompleta do autor e seu representante legal (acompanhà 
ontendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, núrrn 

assinada dentro do prazo editalício; 
e seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razo^dos; 
ões.

subcontratar parcela do objeto compreendendo ao limite de 
Mediante autorização expressa formal do CONTRATANTE,

ital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618 
s ou defeitos da ficando a Contratada responsável 
mais ações e proce®S&ÉQS cabíveis.

elas
-se-â, provis^m ente, depois de concluída a obra e mediantp 
de fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado p 

da Contratada e, definitivamente, pela Fiscalização da En î 
Urbano do Município de Fortim, mediante lavratura de Te 

partes, em até 30 (dias) dias, contados da data do recebim^i 
provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pe 

limites estabelecidos pela lei civil.
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elas I

no art. 80,lnetqoiy4

empresa no setor de 
ssão enviará resposta

do dos documentos 
ero do documento de

até 30% (trinta por

do Novo Código Civil 
por todos os encargos

comunicação escrita 
partes, em até 15 

enharia da Secretaria 
mo de Verificação e 
nto provisório, 
a solidez e segurança
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24. DA RESPONSABILIDADE Cl ML
24.1. A Contratada é responsávijl 
decorrente de sua culpa ou dolp 
fiscalização ou o acompanhamen 
Parágrafo único - A Contratada, 
do presente contrato, nos termos

pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO DE FClRTIM ou a terceiros, 
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essja responsabilidade a 

0 pelo Contratante
executado o objeto contratual, responderá pela solidez e segijrança da obra, objeto 
ja  lei civil, sem restrições.

S3ra

term D

; falhas

25.1. DO ACOMPANHAMENTO
25.1. A execução do contrato 
Secretaria Municipal de Desenvojvi 
da obra, a qualquer hora, em 
regularização das faltas ou defeitòi
25.2. As vistorias efetuadas pele 
sendo registradas em documento
25.3. No caso de alguns dos serv 
Secretaria Municipal de Desen|/( 
discriminando por meio de 
cientificada das irregularidades 
Contratada caberá sanar as 
da Fiscalização da Engenharia da
25.4. Todas as comunicações/ord 
visadas pelas partes, fotocopiada >
25.5. A Contratada deverá facilite r 
de materiais/equipamentos destiip 
encontrem, mesmo que de proprii
25.6. À Fiscalização é assegu 
penalidades a que ficar sujeita a 
dentro de 48 (quarenta e oito) 
sofre defeito em serviço executadjo
25.7. Qualquer alteração do p 
autoridade superior.
25.8. A Contratada deverá destalci 
contratada e de seu quadro de pi 
Este engenheiro ficará à dispôs ç 
técnico de todos os serviços. O 
relativa à obra objeto deste contráti
25.9. A Contratada deverá submb' 
inclusive um mestre de obra de 
objeto contratado (este deverá 
discriminar a função que exercenji 
solicitação para afastar da obra c 
fiel cumprimento deste contrato
25.10. E admitida a substituição 
aprovada pelo Contratante.
25.11. A fiscalização será exen 
Contratada, inclusive perante 
corresponsabilidade do Contratanii

ho‘j

26.0- DAS D i»>08 IÇ Õ ^ FINAI^
26.1- A apresentação da propo: 
PREÇOS.
26.2 - Esta licitação poderá ser, e 
local.
26.3 - Para dirimir quaisquer 
Municipal de FORTIM, durante o

Prefeitura Municipal de Fi
CNPJ; 35.

dúvd

1: FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
acompanhada pelo Contratante, por meio da Fiscalizaç^i 

imento Urbano do Município de Fortim, que exercerá ampla 
toda a área abrangida pela construção, determinando o 
s observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada. 
Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro n 

diário próprio, pelo fiscal da contratante e pelo engenheiro res 
ços não estarem em conformidade com o contrato, a FiscalizaL 
olvimento Urbano do Município de Fortim impugnará as 

as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a Conti 
^pontadas e de que estará, conforme o caso, passível das 

apontadas, submetendo posteriormente as etapas impugnac 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano do Municípic' 
ens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão tri 
para arquivamento no canteiro de obras, 
à Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados, b 

ados à empreitada, em oficinas, depósitos, armazéns ou 
^dade de terceiros.

0 direito de ordenar a suspensão das obras e serviçe 
Çontratada e sem que esta tenha direito à indenização, no case 
as, a contar da entrega da ordem de serviço correspondente, 
ou em material/equipamento adquirido.

e memorial descritivo deverá ser devidamente justified

cue

esponsàvel pela obra, 
f onsável pela obra. 

ão da Engenharia da 
respectivas etapas, 

ijatada, com o termo, 
sanções cabíveis. À 
as à nova verificação 
de Fortim. 

áismitidas por escrito.

ea
diii

reijeto

ar um engenheiro civii, com experiência comprovada comp 
rififissionais. Deverá, ainda, indicar o seu nome e número da ins î 

ão da obra, por ela responsabilizar-se-à e terá atribuição 
rjiome desse profissional constará da Anotação de Responsab li
:o.

Sií
ter à Contratante a relação dos profissionais credenciados 
u quadro de profissionais com vasta experiência em edificaçõ^; 
permanecer na obra, diariamente, durante toda a execí 

obrigando-se, ainda, a atender, no prazo de 48 (quarenta e 
uaiquer empregado cuja permanência seja julgada, pelo Cont

de profissionais por outros profissionais com formação ec uivalente desde que

qida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a 
erceiros, por 'íHiaisquer irregularidades, e, na sua oco 
:e.

sta impitóa na aceitação plena das condições estabelecidas 

n caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subseqüef

as, 0 proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, 
leríodo das 8:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira.

c rtim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n® 40 -  Centro -  Fortim/CE -
)50.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone; (88) 3413-1053

O de Engenharia da 
irrestrita fiscalização 

for necessário à

como a verificação 
pendências onde se

s, sem prejuízo das 
de não ser atendida, 
qualquer reclamação

ida e aprovada pela

4tível com a obra ora 
lição junto ao CREA. 
de acompanhamento 
idade Técnica (ART)

prestar os serviços, 
s compatíveis com o 

u^ão). Deverá, ainda, 
oito) horas, eventual 
■atante, prejudicial ao

responsabilidade da 
rência, não implica

nesta TOMADA DE 

te, na mesma hora e 

la sede da Prefeitura

CÎP 62.815-000
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26.4- Conforme a legislação em v
a) anulada, a qualquer tempo, por
b) revogada, por conveniência 
justificar o ato;
26.5- Os casos omissos serão 
pertinente.
26.6 - Cópias do edital e anexos 
processo administrativo de Toma| 
edital disponível no Portal de Licitai

27.0- DO FORO
27.1- Fica eleito o foro da Cornar: 
do presente edital, que não possa 
por mais privilegiado que seja

gor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS podfn 
ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do f 
Administração, decorrente de motivo superveniente, pertindn

resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos tsrmos da legislação

rão fornecidas, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, ficando 
a de Preços à disposição para vistas e conferência dos inten 
ições do TCE-CE, no site httD://www.tce.ce.qov.br/licitacoes.

os autos do presente 
■elssados. Bem como o

:a de FORTIM, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquei 
ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde

FORTIM/CE,02 de maio de 2018.

íe Castro 
:e da CPL

Prefeitura Municipal de Fo
CNPJ: 35

rtim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n® 40 -  Centro -  Fortim/CE -  C^P 62.815-000
(150.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone; (88) 3413-1053

SSO;
ite e suficiente para

controvérsia oriunda 
já, a qualquer outro.

http://www.tce.ce.qov.br/licitacoes
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ANEXO

Local e data

Prefeitura Municipal de FORTIM 
Comissão Permanente de Licitação.

REF.: TOMADA DE PREÇOS N'

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
(CALÇAMENTO). NA ENTRADA

pelo PREÇO GLOBAL de R$_

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

-  MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA

0205.01/2018-SMDU

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO EIV 
DO CAMPESTRE NO MUNICÍPIO DE FORTIM - CEARÃ, C OM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO f  PROPRIO DO MUNICÍPIO 

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa pjroposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N‘
(- J , com prazo do

(noventa) dias. Cujo objeto contratação de prestação de serviços para construção em paralek p 
na entrada do Campestre no Mijnicípio de Fortim - Ceará, com recursos do Ministério da Intpi 
Município.

0205.01/2018-SMDU,
execução de até 90 
ípedo (calçamento), 

gração e Próprio do

Caso nos seja adjudicado o otjeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a).____________
portador(a) da carteira de Identidade n ° ._____________________ e CPF n ° ___________
representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo de valipade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, 
abertura da licitação.

Atenciosamente,

Cérimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

Prefeitura IVIunicipal de Fo^m /CE
CNPJ: 35.050

-  Vila d a  P az , B lo co  D, n - 4 0  -  C en tro  -  F o rtim /C E  -
. 7 5 6 /0 0 0 1 - 2 0  -  CGF: 0 6 .9 2 0 .6 3 9 -2  -  Fone: [ 8 8 )  3 4 1 3 -1 0 5 3

p a r a le le p íp e d o
RECURSOS DO

0 contrato no prazo

., como

a contar da data da

Cl :P 62.815-000
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W M T A M

ANEXO I

CONTIf^UAÇÃO DO MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
(CALÇAMENTO), NA ENTRADA 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO [

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRI/.

ITEM ESPECIFICAÇÃO

VALOR GLOBAL

TOMADA DE PREÇOS N® 0205.01/2018-SMDU

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO EIV 
DO CAMPESTRE NO MUNICÍPIO DE FORTIM - CEARÁ, 
PRÓPRIO DO MUNICÍPIO.

QTDE UND
VALOR

UNITÁRIO

. Û  ê “
brica

p a r a le le p íp e d o
OOM RECURSOS DO

TOTAL

Cérimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

Prefeitura Municipal de F(
CNPJ: 35.

de de 2018.

d rtim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, 40 -  Centro -  Fortim/CE -  C5P 62.815-000
C 50.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 3413-1053



G O V E R N O  M U N IC IP A L  O E^ B T I A Æ
ANEXO II

Local e data

Prefeitura Municipal de FORTIM 
Comissão Permanente de Licitação

REF.: TOMADA DE PREÇOS N® 0205.01/2018-SMDU

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
(CALÇAMENTO), NA RUA BRISA 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa 
PREÇO GLOBAL de R$.
(noventa) dias. Cujo objeto é con 
na Rua Brisa das Vitórias no Mu 
Município.

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

-  MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA

f
| f „

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO EM 
DAS VITÓRIAS NO MUNICÍPIO DE FORTIM - CEARÁ, cjOM 

PRÓPRIO DO MUNICÍPIO

>
O

p a r a le le p íp e d o
RECURSOS DO

proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS \ 
_______ (_______________________), com prazo de

ratação de prestação de serviços para construção em paralelf pi 
nicípio de Fortim - Ceará, com recursos do Ministério da Intog

jxecução de até 90 
ípedo (calçamento), 
ração e Próprio do

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar
determinado no documento de co wocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a).____________
portador(a) da carteira de Identic ade n ° ._____________________ e CPF n'
representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo de valid 
abertura da licitação.

0 contrato no prazo

Atenciosamente,

Cérimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

ade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos. a contar da data da

Prefeitura Municipal de Fo
CNPJ: 35.

rtim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n® 40 -  Centro -  Fortim/CE -  C$P 62.815-000
q50.756/0001-20 -  CGF; 06.920.639-2 -  Fone; (88) 3413-1053

J2018, pelo

., como



U M A  N O

CONTI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
(CALÇAMENTO), NA ENTRADAS 
RECURSOS DO MINISTÉRIO DA

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRI/i

ITEM

ANEXO II

NUAÇÃO MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

TOMADA DE PREÇOS N® 0205.01/2018-SMDU

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO EIV 
DA RUA BRISA DAS VITÓRIAS NO MUNICÍPIO DE FOF 
INTEGRAÇÃO E PRÓPRIO DO MUNICÍPIO

ESPECIITCAÇÃO

VALOR GLOBAL

QTDE UND
VALOR

p a r a le le p íp e d o
TIM - CEARÁ, COM

UNITÁRIO

de de 2018.

Cérimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

TOTAL

Prefeitura Municipal de Fo
CNPJ: 35.

rtim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n® 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CÍP 62.815-000
C 50.756/0001-20 -  CGF; 06.920.639-2 -  Fone; (88) 3413-1053
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ANEXO III -  MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N»

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

^  , \MS
A

FORTIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE :OM A EMPRESA
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O Município de FORTIM, pessoa 
FORTIM, Estado do Ceará, ins

denominado de CONTRATA^
________ em

representada por

jurídica de direito público interno, com sede à Vila da Paz, Bk»co D, n° 40 -  Centro, 
crito no CNPJ/MF sob o n“ 35.050.756/0001-20, através da SECRETARIA DE

in ra-firmado, doravante 
a empresa, ______________  com endereço à

representada por seu Ordenador de Despesas o Sr.
TE e, do outro lado. 

Estado do ____  inscrito
portador(a) do CPF n°

no CNPJ sob D n°

doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇDS n® 0205.01/2018- 
SMDU, Processo n° 2504.01/2018-SMDU, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal 
alterações posteriores, sujeitandc^se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições

CLAÚSULA PRIMEIRA ■ DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contra» na TOMADA DE PREÇOS n® 0205.01/2018-SMDU, na L^i n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLAÚSULA SEGUNDA -  DO OÒJETO
2.1- O presente contrato tem por bbjeto a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM PARALELEPÍPEDO (CALÇAMENTO), NA ENTRADA DO CAMPESTRE E NA RUA BRISÁ 
MUNICÍPIO DE FORTIM • CE/ÍRÃ, COM RECURSOS DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÁi 
MUNICÍPIO, conforme especificadões na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante

CLAUSULA TERCEIRA - DO VAÍ.OR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato

-)•
3.2- O contrato terá um prazo dŝ  execução de 60 (sessenta) dias da Rua Isabel Monteiro de
prazo de execução de 30 (trinta) do estacionamento da Creche Teixeira Carvalho valor de, podendo ser prorrogado

Material valor de R$.
Mão de Obra valor de R$, 
Material valor de R$____
Mão de Obra valor de R$.

ao fim assinado(a).

n® 8.666/93 e suas 
a seguir ajustadas:

PjARA CONSTRUÇÃO 
DAS VITÓRIAS NO 

0  E PRÓPRIO DO
deste processo.

< > valor global de R$

60(sessenta) dias, e

nos casos e formas previstos na Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

(- -)•

L

dD:
SECRETARIA DE 

s serviços, para fins

CLÃUSUU QUARTA ■ DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada ê 
DESENVOLVIMENTO URBANO, até o 10® (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização 
de conferência e atestação da exécução dos serviços.
4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acoijJo com o quantitativo 
efetivamente realizado no mês, cqjo valor será apurado através de medição;
4.3- Caso a medição seja aproúada pela S ^ E T A R IA  DE DESENVOLVIMENTO URBANC 
efetuado até o 30° (trigésimo) dia ppós o p ro toço ^a  fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao 
Prefeitura Municipal de FORTIM.

CUUSULA QUINTA - DO REAJUSTA
5.1- Os preços são firmes e irreajust 
proposta. Caso o prazo exceda a

equivalente que venha a substituí 
5.2. Na hipótese de sobrevireiln

PREÇO
período de 12 (doze) meses, a contar da data 

leses, os preços contratuais poderão ser reajusta d
base a data da apresentação d<i proposta, com base no INCC -  índice Nacional da Consi

0, caso este seja extinto.
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequÉi 

retardadores ou impeditivos da ejcecução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, cas i
Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n® 40 -  Centro -  Fortim/CE •

CNPJ: 35.(150.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 3413-1053

, 0 pagamento será 
setor competente da

da apresentação da 
os, tomando-se por 

rução Civil ou outro

ncias incalculáveis, 
0 fortuito ou fato do

CSP 62.815-000
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príncipe, configurando área econ 
onde reste demonstrada tal situé' 
partes pactuaram inicialmente 
remuneração do fornecimento, 
forma do artigo 65, II, “d" da Lei

Dmica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante proce Ji 
ção, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabele i  

èntre os encargos do contratado e a retribuição da Admins 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
Fjederal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

mento adffllttl&ffâtivo 
ida a relação que as 
tração para a justa 

nicial do contrato, na

CLAUSULA SEXTA ■ DA FONTE
16.1- As despesas decorrer 
0601.15.451.0024.1.004 - Abert 
44.90.51.00 - Obras e Instalaçõeè

DE RECURSOS
tes da contratação correrão por conta da dotação 

]ura e Pavimentação de Ruas, Avenidas e Passeios, elenji

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimb; 
quantitativo do objeto contratado! até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial a 
conforme o disposto no § I 2, art. p5, da Lei na 8.666/93 e suas aiterações posteriores.

até
d i

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS
8.1- Os serviços objeto desta li(|itação deverão ser executados e concluídos no prazo de 
contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos 
alterações.
8.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado 
físico-financeiro adaptado ás novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
da Secretaria Municipal de Fortim - Ceará.
8.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
URBANO DO MUNICÍPIO DE FORTIM - CEARÁ, até 10 (dez) dias antes da data do término do
8.4- Os atrasos ocasionados per motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificài 
(quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBAN D 
FORTIM - CEARÁ_da Prefeitura Municipal de FORTIM, não serão considerados como inadimp ei

I julg 31

CLAUSULA NONA - DO RECEB

Contratada, pela sua equipe de

MENTO DA OBRA
9.1. O recebimento da obra dar-sí-á, provisoriamente, depois de concluída a obra e mediante comunicação escrita da

pelosfiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 
(quinze) dias da comunicação esórita da Contratada e, definitivamente, pela Fiscalização da Enç 
Municipal de Desenvolvimento Urbano do Município de Fortim, mediante lavratura de Tei 
Aceitação Defini tiva, assinado pejias partes, em até 30 (dias) dias, contados da data do recebim^i 
Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
da obra ou do serviço, dentro dos limites estabelecidos pela lei civil.

pela

sa

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESF^ONSABILIDADE CIVIL
10.1. A Contratada é responsával pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO DE FC 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo es; 
fiscalização ou 0 acompanhamenjo pelo Contrata
Parágrafo único - A Contratada, executado 0 objef^^ntratual, responderá pela solidez e segijrança da obra, objeto 
do presente contrato, nos termos óa lei civil, senv

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA

Secretaria Municipal de Desenvo 
da obra, a qualquer hora, em

orçamentária n° 
ento de despesa n°

s ou supressões no 
:ualizado do Contrato,

90 (noventa) dias.
Lei 8.666/93 e suas

do novo cronograma 
idos pela fiscalização

)ESENVOLVIMENTO 
prazo contratual, 
dos no prazo de 48 

DO MUNICÍPIO DE 
mento contratual.

partes, em até 15 
enharia da Secretaria 

i|no de Verificação e 
nto provisório, 
solidez e segurança

RTIM ou a terceiros, 
responsabilidade a

■ DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÁO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
11.1. A execução do contrato sérá acoirpanhada pelo Contratante, por meio da Fiscalizaç; 10 de Engenharia da

ilvimento Urbano do Município de Fortim, que exercerá ampla c irrestrita fiscalização 
toda a área abrangida pela construção, determinando 0 cue for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada.
11.2. As vistorias efetuadas peld Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro responsável pela obra, 
sendo registradas em documento diário próprio, pelo fiscal da contratante e pelo engenheiro resf onsàvel pela obra.
11.3. No caso de alguns dos servjços não estarem em conformidade com 0 contrato, a Fiscaliza :ão da Engenharia da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano do Município de Fortim impugnará as respectivas etapas, 
discriminando por meio de termo as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a Contratada, com 0 termo, 
cientificada das irregularidades àpontadas e de que estará, conforme 0 caso, passível das sanções cabíveis. À

P re fe itu ra  M u nicip al d e  F o rtim /C E  -  V ila d a  P az, B lo co  D, 4 0  -  C en tro  -  F o rtim /C E  -  C ÍP 6 2 .8 1 5 - 0 0 0  
_____________________________CNP): 3 5 . | ) 5 0 .7 5 6 /0 0 0 1 -2 0  -  CGF: 0 6 .9 2 0 .6 3 9 -2  -  Fone: ( 8 8 )  3 4 1 3 -1 0 5 3



governo  m u nicipal de

m B T I A â

nsmitidas por escrito, 

m como a verificação

sem prejuizo das 
de não ser atendida, 
qualquer reclamação

Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente as etapas impugnai 
da Fiscalização da Engenharia d<i Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano do Municipi) de Fortim.
11.4. Todas as comunicações/orJens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão tn 
visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro de obras.
11.5. A Contratada deverá facilitar á Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados, b£ 
de materiais/equipamentos desti lados á empreitada, em oficinas, depósitos, armazéns ou dependências onde se 
encontrem, mesmo que de propriiídade de terceiros.
11.6. À Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços 
penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à indenização, no caso 
dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço correspondente, 
sofre defeito em serviço executado ou em material/equipamento adquirido.
11.7. Qualquer alteração do projeto e memorial descritivo deverá ser devidamente justificada e aprovada pela 
autoridade superior.
11.8. A Contratada deverá destajcar um engenheiro civil, com experiência comprovada compí tível com a obra ora 
contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, indicar o seu nome e número da ins :rição junto ao CREA. 
Este engenheiro ficará á disposição da obra, por ela responsabilizar-se-á e terá atribuição de acompanhamento 
técnico de todos os serviços. O itiome desse profissional constará da Anotação de Responsab idade Técnica (ART) 
relativa à obra objeto deste contra|to.
11.9. A Contratada deverá submeter á Contratante a relação dos profissionais credenciados 
inclusive um mestre de obra de sèu quadro de profissionais com vasta experiência em edificaçõès compatíveis com o 
objeto contratado (este deverá permanecer na obra, diariamente, durante toda a execucão). Deverá, ainda, 
discriminar a função que exercenji, obrigando-se, ainda, a atender, no prazo de 48 (quarenta e i 
solicitação para afastar da obra qualquer empregado cuja permanência seja julgada, pelo Cont atante, prejudicial ao 
fiel cumprimento deste contrato.
11 .10. É admitida a substituiçãd de profissionais por outros profissionais com formação ecjuivalente desde que 
aprovada pelo Contratante. |
11.11. A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a 
Contratada, inclusive perante (erceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocoijrência, não implica 
corresponsabilidade do Contratante.

responsabilidade da

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. A Contratante se obriga a prbporcionar á Contratada todas as condições necessárias ao pléno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo]Contratual, consoante estabelece a Lei n  ̂8.666/93 e suas alte’ações posteriores;
12.2. Promover por meio de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro Próprioas falhas detectadas e comunicanqo á Contratada as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;
12.3. Comunicar á Contratada ioda e qualquer ocorrência relacionada com a execução (fo objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigejm providências corretivas;
12.4. Providenciar os pagamentos á Contratada\yista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
Competente.

prestar os serviços.

atestadas pelo Setor

CUUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DAS^BRIÍ^ÇOES DA CONTRATADA
13.1- Executar o objeto do Contrâto d^confmmidade com as condições e prazos estabelecido;; 
PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
13.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigaçôe;
as condições de habilitação e qua ificação exigidas na Lei de Licitações;
13.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;
13.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
andamento e a boa prestação dos serviços;
13.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
forem solicitados pela CONTRATANTE;
13.6- Responder perante a Prefeitúra Municipal de FORTIM, mesmo no caso de ausência ou om 
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que 
execução do contrato, quer s^am eles praticados por empregados, prepostos ou m 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n® 40 -  Centro -  Fortim/CE -  C8P 62.815-000
CNPJ: 35.Cj50.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 3413-1053

nesta TOMADA DE 

!S assumidas, todas

prejudiquem o bom

ssclarecimentos que

ssão da fiscalização, 
)ossam interferir na 
andatários seus. A 
medidas preventivas
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a CONTRATADA não

is, seguros, encargos

contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competenjes 
legais vigentes; |
13.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que
deverá, mesmo após o término db contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de 
quaisquer documentos ou infomhações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do 
contrato; |
13.8- Providenciar a imediata coijeção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela COIn TRATANTE;
13.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou| indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços cotitratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidc ntes de trabalho, etc, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de FORTIM por eventuais auti ações administrativas 
e/ou judiciais uma vez que a inac^implência da CONTRATADA, com referência ás suas obrigaçõjes, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de FORTIM;
13.10- Disponibilizar, a qualquer :empo, toda documentação referente ao pagamento dos tribut^: 
sociais, trabalhistas e previdenciájrios relacionados com o objeto do CONTRATO;
13.11- Responder, pecuniariaménte, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causacjos á União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
13.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação d^s Leis do Trabalho e 
legislação pertinente;
13.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias á proteção ambiental e ás prejcauções para evitar a 
ocorrência de danos ao Urbanisijio e a terceiros, observando o disposto na legislação federal 
em vigor, inclusive a Lei n® 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;
13.14- Responsabilizar-se perantje os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros pcjr eventuais danos ao 
Urbanismo causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
13.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a tojdas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas:
ajPrestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT
b) Atender ás normas da Assóciação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais rjormas internacionais 
pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela confofmidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejí 
garantindo seu perfeito desemperjho;
d) Registrar o Contrato decorrehte desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentár 
“Anotação de Responsabilidade Técnica - ART” correspondente, antes da apresentação da prin i 
Prefeitura Municipal de FORTIM, sob pena de retardar o prxesso de pagamento;

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1- Pela inexecução total ou pafcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
aplicar à CONTRATADA, as segu ntes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em i ^ o  de recusa da licitante VENCEDORA 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, ^ ta d o s  ^ a t a  da notificação feita pela CONTRATANjT 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobra o valojxía parcela não cumprida do Contrato, por dia 
do objeto contratual, até o limite de 30 (tnnta)-dtas; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulatiijos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisfei 
SECRETARIA DE__________dí‘ FORTIM, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entríi
b.4) O valor da multa referida ne^ta cláusulas será descontado “ex-offício” da CONTRATADA, 
ser efetuada em qualquer fatufa de crédito em seu favor que mantenha junto á See 
Desenvolvimento Urbano do Município de Fortim - Ceará, independente de notificação ou in: 
extrajudicial; i
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enq 
motivos determinantes da puniçãoi ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação.

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n- 40 -  Centro -  Fortim/CE -  C$P 62.815-000
CNPJ: 35.()50.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone; (88) 3413-1053
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - La  GARANTIA DA OBRA
15.1. 0  objeto do presente edilai tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618 
Brasileiro, quanto a vicios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a Contratada responsável 
decorrentes, sem prejuizo das demais ações e procedimentos cabiveis.

(lo
p)

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -
16.1. A CONTRATADA poderá 
cento) do objeto a ser contratado

ÍIUB-CONTRATAÇÃO
subcontratar parcela do objeto compreendendo ao limite de 

Mediante autorização expressa formal do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
17.1 - A rescisão contratual poderá ser:
17.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
do art. 78 da Lei Federal n° 8.666^93;

as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da a 
reduzida a termo no processo licilatório, desde que haja conveniência da Administração;
17.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n“ 8.666/93, s

;ida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os
17.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas 
IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

hOLJ

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
18.1- Os recursos cabíveis serão| processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
alterações.
18.2- Os recursos deverão ser iiiterpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrjta pelo representante 
legal da recorrente, dirigida á Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de FORTIM.
18.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano do 
Ceará, e encaminhados á Comissão de Licitação.

Novo 
r todos os

'Civil 
encargos

até 30% (trinta por

incisos I a XII E XVII 

(jitoridade competente,

em que haja culpa do 
iver sofrido; 
no art. 80, incisos I a

.ei n° 8666/93 e suas

Município de Fortim -

CUÚSULA DÉCIMA-NONA - DO FORO
19.1- Fica eleito o foro da Comaii 
do presente, que não possa ser n 
privilegiado que seja.
E, por estarem acertados as paijtes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) 
produziros efeitos legais.

ca de FORTIM, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualque' 
(isolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qu

controvérsia oriunda 
ílquer outro, por mais

vias para que possa

FORTIM,___de. de 2018.

Ordenador de Despesas da SECRETARIA DE 
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Representante Empresp 
CONTRATADA

01. ______
Nome:
CPF/MF:

Nome:
CPF/MF

P re fe itu r a  M u nicip al d e  F a r t im /C E  -  V ila d a  P az, B lo co  D, n“ 4 0  -  C en tro  -  F o rtim /C E  -  C $P 6 2 .8 1 5 - 0 0 0  
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MODELO

DECLARAMOS, para todos os 
insalubre com menores de dezoi 
de aprendiz, a partir de quatorzje 
Federal e de conformidade corr 
alterações posteriores.

fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho 
:o anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis an 

anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do 
a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federál n° 8.666/93 e suas

Pelo que, por ^er a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 

_________ - , de_____________de 2018

MODELO I

prova em processo licitatório, jun 
os parâmetros e elementos dos 
integralmente aos requisitos con

Cari

ANEXO IV -  MODELO DE DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO

nos,
ait

.ei.

Carimbo e assinatura do representante legai da empresa.

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O F0R|MECED0R1. DECLARA, para os devidos fins de direito, espe :ialmente para fins de
I qonhecimento de todos 

sua proposta atende
:o ao Municipio de FORTIM, Estado do Ceará, que tem pleno 

áerviços a serem ofertados no presente certame licitatório e 
í tantes neste edital.

quí

Pelo que, ppr ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
__________- , de_____________de 2018

mbo e assinatura do representante legal da empresa.

P re fe itu r a  M u nicip al d e  
CNPJ: 3E

i^ortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 3413-1053

noturno, perigoso ou 
, salvo na condição 
72 da Constituição

ia Lei.
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MODELO III 

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA 0  FORMECEDORL DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, jurto ao Município de FORTIM, Estado do Ceará, que concorda integralmente corn os 
termos deste edital e seus anexou.

Pelo que, por ̂ er a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 

_________ - , de_____________de 2018

MODELO IV

Caimbo e assinatura do representante legal da empresa.

DECLARAÇÃO

prova em processo licitatório 
inexiste qualquer fato supervenii 
bem assim que ficamos ciente 
Lei n.“ 8.666/93.

Pelo que, por

jutiti
lier
da
iente

P re fe itu ra  M u nicip al d e  Fi 
CNPl: 3 5

.ei.

(NOMINA E QUALIFICA O FORfjECEDORL DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de
lidades cabíveis, que 

certame licitatório, 
los do art.32, §2°, da

:o ao Município de FORTIM, Estado do Ceará, sob as pen 
impeditivo de nossa habilitação para participar no presei 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos terr t

s|er a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 

_________ - , de_____________de 2018

Ca imbo e assinatura do representante legal da empresa.

l i s J k L I
.Q _  o '

I te

.ei.

( rtim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n® 40 -  Centro -  Fortim/CE -  C^P 62.815-000
)50.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 3413-1053
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2. MAPA DE LOCALIZAÇÃO

Figura 1 - Croqui de localização Rua Brisa das Vitórias.

PREFEITURA 4
JOSfcDOCWMOæSAIiS

ENG6NHÊÍRO CIV«.
RNP. 0603â5dâô-̂ (CRSA-CE)



3. ESTUDO DE TRÁFEGO
Com o objetivo de definir a carga por eixo, importa definir
lugar, o tráfego soli :itado da via.

No nosso caso temos vias urbanas com avaliação de tráfego extremamente
fácil.

Conhecido o com] 
da classificação funci

portamento das ruas, estimou-se o tráfjego em função 
onal das ruas objeto do projeto.

em primeWb*

No presente traba 
pelos Engenheiros MARC 
Reunião Anual de Pavin

Iho optou-se por adotar a classificaçê 
OS DUTRA DE CARVALHO E MÁRCIO ROCHA 
entação em setembro de 1983, em Porto

o apresentada 
PITTA na 18^.

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL DAS VIAS

a) Vias Residenciais Leves

?Uegre.

De pequena extensão, são, às vezes, ruas sem saidas: tráfego médio
diário (TMD) nos dois 
veiculos comerciais: 
incipiente (loteamento

b) Vias Residenciais

Do mesmo tipo ante 
mais desenvolvidas. Tra 
nos dois sentidos, com

sentidos, de, no máximo 200 veiculos, tom 1 a 2% de 
também tipica de área urbana em desenvolvimento

rior, estão localizados em áreas sócilo-econômicos 
fego médio diário de 600 veiculos (entre 300 e 700) 
porcentagem de veiculos comerciais entre 1 e 2%.

c) Vias Residenciais Coletoras

Recebendo o tràfeg 
coletoras propriamente

jp das vias residenciais, transferem-se para as vias 
ditas, o tráfego médio diário está antre 1000 e 

1500 veículos, com porcentagem variando entre 1 e 2% pe veículos 
comerciais.

d) Vias Coletoras

Carreiam todo ou 
bairros ou áreas suburb^L

quase todo o tráfego residencial de |um ou mais 
nas, na direção do centro da cidade oii outros

^ ..fF E iT U R A
JOSÉ DO tARMO DE SALES

'■‘“'•KMCiRnciV».



entre 3% e 5%.

ciais

pólos de atração: o volume médio diário fica entre 4000 e 6 300 ve^Eteosr
e o trafego comercial 

e) Pequenas Vias Arte

Recolhendo o tráfego de uma ou mais vias coletoras, ciracterizam-se 
por apresentar um volume médio entre 3000 e 7000 veici:jlos, com uma 
porcentagem de veiculos comerciais entre 5% e 10%.

f) Grandes Vias Arteriais

Carreiam o tráfeg 
com o volume médio vai 
de veículos comerciais

o das pequenas vias arteriais e de vjias coletoras 
iando entre 7000 e 20000 veículos e unia porcentagem 
geralmente superior a 7%.

g) Vias Comerciais

tem;Compondo o sis 
abastecimento, ou mes 
compreendido entre 100 
5% e 20% ou até mais.

h) Vias Industriais

Compõem sistema 
apresentam um TMD entré 
foram divididos em cate 
as cargas máximas cons 
^seguir:

a viário de centros comerciais, ou emtrepostos de 
mo ruas de varejo, apresentam um tráfego médio 
00 e 20000 veículos, com o tráfego comercial entre

viários industriais, ou vias de abastecimento;
4000 e 7000 veículos comerciais aqui considerados 

gorias, tomando-se para efeito de dimansionamento, 
bantes no C.N.T. (código Nacional de trânsito), a

- Caminhões Médios (fig-la)

- Caminhões Pesados (fig-lb)

- Reboques e semi-reboques (fig-lc

- Ônibus (fig-ld)

Em Fortim onde e.s vias não se enquadram na classi 
Engenheiros Marcos Dutra de Carvalho e Márcio Rocha Pitta, 
vias em estudo como:

a) Vias Residenciais.

licação dos 
adotamos as

IREFBTURA 6
JOSÍ D l CARMO DE SALES

SM CNMCIROCíVIL 
RTtf»-« aS5«&-*(CREA-CE)





5. MEMORIAL DE CÁLCÜLO

5.1. RUA BRISA DAS VITÓRIAS

OBRA: PAVIMEOTAÇÃO ^  PARALELEPÍPEUO (CALÇAMENTO) 
LOCAL: RUAS RUA BRISA DAS VITÓRIAS, FORTIM - CE

MEMORIAL DE CÁLCULO

-  1
O

o  / ) / J  ^
‘!u l>ric;i

ITEM CÓDIGO 1 ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UN QI AlfT

1 £ > t K \ | i v u s  M H b ü M IN A K b S

1.1 7 4 2 0 9 /0 0 1  P la c a  d a o b ra  ^ 6 4 0
A re a  - 3 ,2 '2 ,U m

2  K A V in f i N i A y A ü  Ë M  p a r a l e l e p í p e d o --------------------------
2.1 7 2 9 6 1 ATE ao

A R IZ A C A O  E  C O M P A C T A C A O  D E  S U B L E IT O  
C M  D E  E S P E S S U R A

5 ,9 2 5 .0 0

R U A  B R IS A  D A S  V IT Ó R IA S  = 7 8 5 .0 0 m  x 5 .0 0 m
2  2  P2SQ-S p a v i m e n t a ç ã o  E M  P A R A L E L E P ÍP E D O  0 /  

R E J U k lT A M E N T O  (A G R E G A D O  A D Q U IR ID O )
5 ,9 2 5 .0 0

R U A  B R IS A  D A S  V IT O R IA S  = 7 8 5 ,0 0 m  x 5 .0 0 m
A S 5 E 1 Î
R E T O

^ o FA B R IC  
2 .3  9 4 2 7 3  (c o M f>

S U P E R
V IÁ R IO

1A M E N F O  D E  G U IA  (M E IO -F IO ) E M  T R E C H O  
C O N F E C C IO N A D A  E M  C O N C R  E T O  P R É -  
:A D 0 , D IM E N S Õ E S  1 0 0 X 1 5 X 1 3 X 3 0  C M  
R IM E N T O  X  B A S E  IN F E R  lO R  X  B A S E  
lO R  X  A L T U R A ), P A R A  V IA S  U R B A N A S  (U S O  
). A F _ 0 6 /2  0 1 6

,5 7 0 ,0 0

R U A B F Í IS A  D A S  V IT O R IA S  = 7 8 5 .0 0 m  x 2  L a d o s
3  U K b N j^ t ib M

E X E C U Ç Ã O  D E  S A R J E T A  D E  C O N C R E T O  U S IN A D O ,
3.1  9 4 2 8 7  M O L D ^ A  IN  L O C O  E M  T R E C H O  R  E T O , 3 0  C M  B A S E  m  

X 1 0  c jv  A L T U R A  A F _ 0 6 /2 0 1 6 4 7 1 .0 0
R U A  B R IS A  D A S  V IT Ó R IA S  = 7 8 5 .0 0 m  x 2  L a d o s  x  0 .3 0 m

4  Ü IN A l I ^ V A U
P L A C A

4.1 C 3 3 5 3  R E F L E  
P R O J E

D E  R E Õ U L A M E N T A Ç A O /A D V E R T E N C IA
riVA  EM ACO G ALVANIZADO (CO NFO RM E rrF
TO)

1 .0 4

R U A  BI Í IS A  D A S  V IT Ó R IA S =  0 2  und.

4 .2  7 3 9 1 6 /0 0 2
R U A , D

E S M A L T A D A  P A R A  ID E N T IF IC A Ç Ã O  N R  D E  
M E N S Õ E S  4 5 X 2 5 C M

2 .0 0

R U A B F U SA  D A S  V IT Ó R IA S =  0 2  und.
3 AUlVtfN ST R A Ç Ã O  .....

l8 5 9 5 (S e tn fr  V a lo r  m 
a ) 8 5 % )

ss a u x ilia r d e  to p o g ra fia  (c o m  e n c a rg o s  s o c ia is -
9 7 0 .1 2

18592
ÍS e in fra ) V a lo r  m ó s  to p o g ra fo  (c o m  e n c a rg o s  s o c ía is -8 5 % ) 9 1 2 .6 9

18608
(s e in fra ) E qu iparn e n to  d e  to p o g ra fia 8 0 0 .0 0

C o m p o $ iC ã o  d a  e q u ip e  d e  to p o g r a f ia  :
01 to p ó g ra fo 5 9 1 2 .6 9
0 2  a u x ilia re s  d e  to p o g ra fia  = 1 9 7 0 ,1 2  x 2 ,0 0 = 5 9 4 0 ,2 4
01 E q u ip a m e n to  d e  to p o g ra fia 2 8 0 0 .0 0

5 1  v a lo r  E q u ip e  s e m  b U l  K ), 5 5 2 ,9 3
t u u i K t j u t  l a b u k a i O R IO " {M E S )

l8 5 9 6 (S e in fr  V a lo r  m e s  a u x ilia r  d e  lab o ra tó rio  (c o m  e n c a rg o s  s o c ia ís - 
a ) 8 5 % )  1 ,3 7 0 .1 2

18594
ÍS e in fra ) L a b o ra t oris ta  (c o m  e n c a rg o s  s o c ia is -8 5 % ) 3 ,3 2 2 ,7 9

18609
(s e in fra ) E qu iparT iín to s  d e  lab o ra tó rio 2 . 5 5 0 .0 0

C o m p o s ç ã o  d a  e q u ip e  d e  la b o r a to r ío  :
01 labo rato ris ta 3,1122.79

 ̂ PREFBTUflA
JOSÉ DO CAfiMOOE SALES

£>í0 6 NH€lRr; CfVh.RNP. 080MaflM-̂CREA-Ce>



OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM 1’ARALELEPIPEDO (CALÇAMENTO) 
LOCAL: RUAS RUA BRISA i|aS VITÓRIAS, FORTIM - CE

MEMORIAL DE CÁLCULO

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DOS SEaWIÇOS UN QUANT
01 auxiliar de laboratório 1,970.12
01 equipa nento de laboratório 2 ,850.00

5^  V a lo r da É'quipe sem Bbl 8,742.91

J0S4
RNf>

PREFEITURA
.D0_CW K_SAL£S 9
«OENHEIROCIVn. Mosasess-WCREÂEI



Os orçamentos foram 
unitários as tabela 
DESONERADO E SEINFRA

O valor do BDI 
respectivamente.

6.1. Cálculo do BDI

6. ORÇAMENTO

desenvolvidos tomando como referênc 
3  SINAPI_CUSTOSREFERENCIA_COMPOSIÇÕES 
^4.0 NÃO DESONERADA.

encargos sociais, foram 28,48?

ia de pre^ 
CE 082017 NÃO

COMPOSIÇÃO DE BDI - SERVIÇOS

C O D

AC
DF

d e s c r i ç ã o

Despesas Ind í retas

Administração cen|tral
Despesas financeiras
Riscos

Impostos
PIS
COFINS
ISS
CPRB (4.5% , Apenals quando tiver desoneração INSS)

TOTAL DOS IMPOSTOS

BDI =

BDI =
(1 -t- AC + 5 + /?+ Í7)(l + DF ) (1 + L)

1 - 0
-  1

e 74,47%,

%

3.80
1.11
1.27

Benefício
S + G Garantia/seguros 0.80

L Lucro 6.64

11.15
0.65
3.00
3.00
4.50

11.15

28 .48%!

PREFEITURA 
JOSÍ 0 0  CAf?MOO£ SALES i n

NOEN«£fRO CIVIL ^RNP- »oassesá-MCREÂe»







6 . 3 .  O rç a m e n to

6.3.1. RliJA BRISA DAS VITÓRIAS

O B R A : P A V IM E N TA Ç Ã O  EM  P A R A LE LÇ P iP E D O  (C A LÇ A M E N TO ) 
LO C A L: R U A S  RUA B R ISA  D AS VITÔRLjkS, FORT1M - CE

16. O R Ç A M E N TO  I

O } S X
C o  J\ r  r \  ^

1^0^ O
o  /

16.1 O R Ç A M E N T O  G E R A L DESONERACjO B ) =  28.48%
S IC R O /S IN A P I e s p e c i f ic a ç ã o  D O S  S E R V IÇ O S  UN Q U A N T  P .U N ITÃ R IO  P .U N ITÃ R IO  P R E Ç O  TO TAL

1 S E R V IÇ O S  P R E L IM IN A R E S

1.1 7 4 2 0 9 /0 0 1  P laca  d e  obra em  dhapa d e  a c o  g a lva n izad o  m^ 6 .4 0  2 7 4 .1 7  3 5 2 .2 ! 2 ,2 5 4 .4 0
S U B T O l \L  2 ,254 .40

2 P A V IM E N TA Ç Ã O  P A R A LE LE P ÍP E D O
^ 7 2 9 6 1  R E G U L A R IZ A C A O  E  C O M P A C T A C A O  D E  m" 3 ,9 2 '5 .0 0  1 2 5  1.61 

S U B L E IT O  A T E  2 0  C M  D E  E S P E S S U R A
6 ,3 1 9 .2 5

CbROn p a v i m e n t a ç ã o  B M  P A R A L E L E P ÍP E D O  C /  3  9 2 5 .0 0  4 2 .6 0  5 4 .7 3  
R E J U N T A M E N T O  (Ia G R E G A D O  A D Q U IR ID O )

2 1 4 ,8 1 5 .2 5

A S S E N T A M E N T O  D E  G U IA  (M E IO -F IO ) E M  1 ,5 7 0 .0 0  2 8 .3 1  3 6 .3 7  
T R E C H O  R E T O . C O N F E C C IO N A D A  E M  
C O N C R  E T O  P R É -F A B R IC A D O ,

2 .3  9 4 2 7 3  D IM E N S Õ E S  1 0 0 X 1 5 X 1 3 X 3 0  C M  m  
(C O M P R IM E N T O  X  B A S E  IN F E R  lO R  X  
B A S E  S U P E R IO R  X  A L T U R A ), P A R A  V IA S  
U R B A N A S  (U S O  V IA R IO ). A F  0 6 /2  0 1 6

5 7 ,1 0 0 .9 0

S U B TO T) L 278 ,235 .40
3 D R EN A G E M

E X E C U Ç Ã O  D E  S A R J E T A  D E  C O N C R E T O
U S IN A D O , M O L D A d K  IN  L O C O  E M  ^  ^  „  

3 .1  9 4 2 8 7  t r e c h o  R E T O , 3 0 C M  B A S E  X 10  C M  
A L T U R A . A F _ 0 6 /2 0 ip

1 3 ,9 1 8 .0 5

S U B TO T)f i .  13 .918 .05
4  S IN A U Z A Ç Ã O  1

P L A C A  D E  m ’  1 .04  5 9 8 .8 8  7 6 9 .4 4  
.  R E G U L A M E N T A Ç Ã q /A D V E R T É N C IA  

C J J b J  R E F L E T IV A E M A C O j
G A L V A N IZ A D O (C O N F O R M E  P R O J E T O )

8 0 0 .2 2

P L A C A  e s m a l t a d a  P A R A  un 2 .0 0  1 6 .0 6  9 2 .1 7  I 1 8 4 .3 4  
4 .2  7 3 9 1 6 /0 0 2  ID E N T IF IC A Ç Ã O  N R  D E  R U A , D IM E N S Õ E S  

4 5 X 2 5 C M
1 S U B TO TA U  984.56

5 ADMINISTRAÇÃO LOCAL
5.1 E Q U IP E  DE TO P O G R A F R IA

E quipe de to pogra fia  ' m ê s  3 .0 0  1 3 ,6 8 6 .8 8  1 4 1 ,0 6 0 .6 4
E Q U IP E  DE LA B O R A lrO R IO

5 .2  E qu ipe  de L ab o ftaório  I m ê s  3 .0 0  1 1 ,2 3 2 .8 9  1 3 3 .6 9 8 .6 7
A D M IN IS TR A Ç A O
E N G E N H E IR O  C IV IL E  
E N C A R G O S  C O M P L E

)E  O B R A  P L E N O  C O M  m ês 3 .0 0  1 4 ,4 0 7 .0 0  4 3 ,2 2 1 .0 0  
M E N T A R E S

5 4  9 3 5 6 7  E N C A R R E G A D O  G E I^  
E N C A R G O S  C O M P L E

AL D E  O B R A S  C O M  m ê s  3 .0 0  8 ,4 7 5 .4 0  I 2 5 ,4 2 6 .2 0  
i /E N T A R E S

S U B TO TA L 1 143,406.51
TOTAL G E R A L 1 4 38 .798 .92

FO N TE  D E  P REÇ O S: S IC R O  C E  N O V  2016 (CjESONERADA), S IN A P I CE D E Z /2016(D E S O N E R A D A ) E S E IN F R A  C E N 0 2 4 |l(D E S O N E R A D A )  
B D I=28,48%  I
A  com pos ição  d e  equ ipe  de to pogra fia  e  laborató rio  (v id e  m em ó ria  de cá lculo).

ItEFEITURA
D CARMO OE SALES
^ÊNH6lRO CtVIL

4<CREA-C£)
13



7. CRONOGRAMAS

7.1. RUA BRISA DOS VENTOS

__________________O R P A  PA VIM FM T'^C ^<^' F M  PA R A I r i  r P lP F R '"» (<' A l Ç A M F N T '^ r
LO C A L: R U A S  R U A  B R IS A  D A S V IT Ó R  A S , F O R T IM  -  C E

C O D IG O E S P E C IF IC A Ç Ã O  D O S  S E R V IÇ O S 3 0  D IA S 6 0  D IAS 90  D IAS P R E Ç O  T O T A L
% RS % RS % RS R$ %

1 S E R V IÇ O S  P R E L IM IN A R E S 1 0 0 .0 0 % 2 ,2 5 4 .4 0 2 ,2 5 4 .4 0 0 .5 1 %

2 P A V IM E N T A Ç Ã O  P A R A L E L E P ÍP E D O 5 0 .0 0 % 1 3 9 ,1 1 7 .7 0 5 0 .0 0 % 1 3 9 ,1 1 7 .7 0 2 7 8 ,2 3 5 .4 0 6 3 .4 1 %

3 D R E N A G E M 6 0 .0 0 % 8 ,3 5 0 .8 3 4 0 .0 0 % 5 ,5 6 7 .2 2 13 ,9 1 8 .0 5 3 .1 7 %

4 S IN A L IZ A Ç Ã O 4 0 .0 0 % 3 9 3 .8 2 6 0 .0 0 % 5 9 0 .7 4 9 8 4 .5 6 0 .2 2 %

5 A D M IN IS T R A Ç Ã O  LO C A L 3 3 .3 3 % 4 7 ,7 9 7 .3 9 3 3 .3 3 % 4 7 ,7 9 7 .3 9 3 3 .3 3 % 4 7 ,7 9 7 .3 9 143 ,406 .51 3 2 .6 8 %

T O T A L M E N S A L  - R $ 5 0 ,0 5 1 .7 9 1 9 5 ,6 5 9 .7 4 1 9 3 ,0 7 3 .0 5 4 3 8 ,7 9 8 .9 2 1 0 0 .0 %
T O T A L M E N S A L  - % 1 1 .4 1 % 4 4 .5 9 % 4 4 .0 0 %



8. MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
O presente conjunto 
principal mostrar as 
respectivo acabamento 
trata-se de implemen

de especificações e descrições tem 
características e o tipo de obra, 
dos serviços que serão executados. A o 
tação de pavimento de paralelepípedo

das Vitórias, no murjicipio de Fortim-CE. 

8.1. PAVIMENTAÇÃO

como também o 
ora em questão 
na Rua Brisa

8 . 1 . 1 . DISPOSIÇÕES GERAIS:
I - Serão executadas ^m total obediência no que diz respeit|o ao formato, 
cor e tipo;

II - 0 assentamento sói poderá ser iniciado após a colocação c 
tubulações de luz, se for o caso, todas devidamente testadas 
funcionamento.

III - 0 caimento para escoamento das águas, será no minimo 0

IV - Será proibida a passagem sobre o piso, mesmo sobre 
horas seguintes à execução.

efinitiva das 
, em perfeito

1 0%.

tcibuas, nas 24

8 .1 .2 . PLAÇA DA OBRA:
A placa da obra deverá ser afixada em local bem visivel e 

^Recomendações do programa.
obedecerá às

Será estrutura em madeira, com chapa de aço galvanizado na superficie 
externa, pintada com siulfato à pistola e posterior pintura a base de 
esmalte sintético para fundo e letra, será na dimensão de 2,03m x 3,20m.

8.1.3. REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO AT|
ESPESSURA

:á tA contratada executará toda a compactação da camada de solo 2 eferente ao
subleito, regularizando e nivelando este.

JOSÉK
RNP

20 CM DE

PfEFEraiRA 
CARMO DE SALES

ENC ÍNH6 IRO CIVH. *Xf55»8MCRÊA.CE|



8.1.4. Pi^VIMENTO PARALELEPÍPEDO:
® f ;sO

ontos <ífe níLogo após concluídos os serviços de base e determinados os p 
(cotas) nas linhas d‘ águas e eixos da rua, deverá ter inicjio os s 
de assentamento de paralelepípedos, normalmente ao eixo 
obedecendo ao abaulamento estabelecidos no projeto. As juntas

Lvas com relação às fiadas vizinhas, de 
ao paralelepipedo adjacente, dentro 

médio. Os paralelepíp-edos, durante a execução dos serviços 
preferência, serem depositados à margem da pista, na imposai 
solução ser adotada, d s  mesmos poderão ser colocados sobre

deverão ser alternat! 
junta fique defronte

s

da pista, e 
de cada fiada 
modo que cada 
do seu terço 
, deverão, de 
oilidade dessa 
o subleito já

preparado com pedriscq, desde que seja feita a sua distribuição das linhas
de referência para o assentamento. Os paralelepípedos deverão
de basalto com, terão 
por metro quadrado; de

a quantidade máxima de trinta e seis 
verão possuir as seguintes dimensões;

ser em pedras 
unidades (36)

a) altura minima = ],0 cm;

b) largura mínima = 12 cm;

c) comprimento minino = 18 cm.

Deverão ser assentados de tal forma, a proporcionar o minimo di; espaçamento 
entre as juntas das pedras (não superior a 2,50 cm); quando surgirem pedras 
com arestas maiores que as demais, antes de sua colocação, se 
utilizando-se a marrete, ao ser assentada, a pedra deverá ser 
minimo três vezes. O lastro de pedrisco deverá ser nivelado 
antes do assentamento de cada pedra, sendo que a mesma ficará c|ompletamente 
apoiada na sua base.

rão aparadas 
batida em no 
manualmente

8.1.5. ASSEHTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
EM CONCR ETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X
BASE INFER lOR X 
AF 06/2 016

BASE SUPERIOR X ALTURA) , PARA VIAS URBANAS

lONFECCIONADA

Será executado no traço 1:2:3 (cimento, areia e brita), res
15Mpa e com espessuras de (0,15 de base x 0,30 de altura) e
executados adjacentes ac-s passeios. 0 rejunte, caso necessário

(USO VIÁRIO) .

istência de 
deverão ser 
devido às

JOSÉ DO
RNP

PF ElFEITURA
;ARM0 DE SALES
--------10 CIVH.

ICREA-CE)
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juntas de construção! será feito com argamassa de cimento e 
1:3.

Para o assentamento e 
previstas abaixo do 
constantes do projeto 
terão dimensões de 20

erão executadas as cavas para fundações do meio fio.
nivel do terreno, de acordo com 

e com a natureza do terreno encontrado 
cm de profundidade por 15cm de largura

Os meio-fio deverão sè 
e a via e duas entre 
contenção. (Vide proj

r assentados em 4 linhas, sendo duas 
o passeio e o terreno natural, com a 
éto) .

as indicações 
As escavações

ejitre o passeio 
finalidade de

8.2. SINALIZAÇÃO

8.2.1. PLA|CA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLE
GALVANIZADO

CIVA EM ACO

O Projeto de Sinalização Vertical das ruas foi elaborado de 
Instruções do Manual Brasileiro de Sinalização de Transito

acordo com as 
do CONTRAN.

O municipio será contemplado com Placas de Advertência] Placas de 
Regulamentação. A sinarização vertical é realizada através dos sinais de 
trânsito, cuja finalidade essencial é transmitir na via públ 
especificam, mediante símbolos e legendas padronizadas, com o
advertir (sinais de adv 
e indicar (sinais de ind 
,de veiculos e pedestres

ertência), regulamentar (sinais de regjlamentação)
icação) a forma correta e segura para a novimentaçao

No que concerne à sinal 
regulamentação e adverte

ização vertical projetada, além da si 
ncia.

8.2.2 . SINAJilZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORIEFLETIVA A
BASE DE RESINA

As faixas de pedestres

íca, normas 
objetivo de

nalização de

acrílica com microesferas de vidro
deverão ser pintadas com tinta refletiva/resina

branca conforme dimensões indicadas no detalhe da prancha 04/0Î

PR£
JOSÉ DOO£NOeNRNP-06036dS8M'

BTURA
:]RM0 DE SALES
IfStROCML

ICREA-CE) 2  7



8.2.3. PIACA ESMALTADA
DIMENSÕES 45X25CM

PARA IDENTIFICAg^O

A sinalização vertical, será ainda, constituída por placas dí 
da rua, sendo o objetlivo indicar o local situado de forma cc 
para a movimentação die veiculos e pedestres.

NR DE RUA,

identificação 
rreta e segura

«5

U C  / /

Í 2 A u \  -p*
^ F ls .

V v ) \ o

A Û  O  '
irtca

PR̂ I
JOSÉ DOENO£t
RNP

EJTURA
CtoMOOE SALES
I ^ I R O  CJVIL

[CREA-CE) 2  8OeOM i66(M Cl



9. ART
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Anotação de Responsábifidade Técnica -  ART 
Ud n» 6.496, de 7 ^  dezembro de 1977

Conselho Regional de Engienfiaría e Agronomia do Ceará

N«

Página 1/1

AR1 OBRA / SERVIÇO
CE20180324179

INICIAL
Vinculada a ART (Desempenho de Cargo/Função T̂ mica): CE20170154778

. 1. R asponcával Tácnico
JO S E  O O  C A R H O  D E  SALES
Títu lo  profissional: ENG EN H EIRO  C M L R N P : 0 6 0 3 0  688-4

. 2 . Cou lratante  .
Contratante; PREFEITURA M U N IC IP A L D E FO R TW  
A V E M D A  J O A Q U M  C fH SÔ SrO M O  
Com plem ento:
Ckiade: Foitim 
P aís; BrasH
T e W o n e; Email;
Contrato: Ntk> especificaiio  Celetiraclo em:
Vetor: R $436.858 ,57  i T^x i d e  contratante: PESSO A  JURKMCA ME D « B r O  P tffiU C O
Açáo Institucional; le iW U M A - N A o o é T A i iT E

Bstiiro: CENTRO  
U F :C E

C P F /C N P J: 
N<  ̂ 962

C EP : 828150 N)

e.O S0.7S6«001.20
A  O E  ^  >

^  ‘ ■ 'fe

î F l s - —

. 3 . D m I m  da  CH>otfServiço
Proprietário; P R E F E IT im A  M UN IC iPAL b E  FO R TW  
R U A  SEM  D E N O M N A Ç A O  O FIC IAL  
Com plem ento:
C idade: F O R T M
Telefone; Emaii;
Coordenadas Oeográfices: L i^ tu d e ; 0  i U m gH ude: 0
D a ta  d e  Início: 11/D4I2018 i P revisão de  témtino: 31/1212018
RnaMdade; Iniiraesinitura

Bairro; B R ISA  OA V ITÓ R IA
U F :C E

Ijjtin rice

C P F /C N P J: ^ .0 5 0 .7 5 6 /0 0 01 -20  
N®; S /N *

C EP; « 8 1 5 0 d 0

A 1-A T U A C A O Quantidad Unidacle
38  -  C « Ç « d E N T O  >  RESOLUÇAO 1025 ->  OBRAS E  SERVIÇOS -  (X IN STR U Ç A O  CIVIL o - 
INFFÜLESTRUTURA TERRÍTORIAL ->  ̂ A VIN EN TA Ç AO  o . #1478  -  EM  PARM .ELEPfPEDOS

3.925,0 m2

5  -  P R O .A TO  >  r e s o l u ç ã o  11)25 ->  OBRAS E SERVIÇO S -  CONSTRUÇAO CIVIL ->  
»IFR A -ESTR U TU R A  TERRÍTO RIAL -> ÍP A VIM ElfrA Ç A O  -* # 1 4 7 8  -  EM  PARALELEPÍPEDOS

3.925,0 m2

A 7-F IS C A LIZA C A O Quantidad Uredade
17 -  FISCALIZAÇAO >  R ES O LU Ç Ã O '1025 •>  OBRAS E  SERVIÇO S -  CONSTRUÇAO CIVÍL ->  
» IF R A E S TR U TU R A  TERRITORIAL ->  bAVIM ENTAÇAO .>  #14T8 -  EM  PARALELEPiF'EDOS

3.925,0 m2

Após a Gondulsao das atividadss técnicas o profissionst de v o á  proceder a  baixa desta ART

, & OtMMMVaç&Ml
ORÇAM ENTO, P R O .S T Ó  E FISCA U ZA Ç A b OE PAV8UENTAÇ/VO EM  PARALELEFlPEOO COM  (A JU N TA M E N TO  NA LOCA)lIOAOE C £  BRISA DA
v rrô R iA . NO m u n i c íp io  d e  f o r t a v c e . :

. 6 . O ec lnações
-  Declaro que estou cumprindo as regras <fojaoesstolid«lB prerristas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e  np decreto n. 
5 2 96^004 .

_ _ _ _  7 . Entidade d e  C iasse
CLUBE DE ENGENHARIA D O  CAARÁ (CE<t) 

______ 8 . Asshurturas
Declaro serem verdadeirBs as informações ^ m a  

_______________ de
Local PRennniRA tRMICmU. OE FORTM - CMU; «M0.7SSMei.dS
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1 . APRESENTAÇÃO
' U  o

íTuorícâ

s P la n ilh a s  eO p re s e n te  r e la tó i io  te m  como fin a lid a d e  a p re s e n ta r  e s 

P la n ta s  d o s  Projetc|s d e  p a v im e n ta ç ã o , s in a liz a ç ã o  e d re n íig e m  e p ro je to  

g e o m é tr ic o .

O p ro je to  s e r á  ap resen tad o em 01  volu m e co n fo rm e ap resen tad o a  s e g u ir :

D M emorial D e s c r i t i v o ;

D P e ç a s  G r á f i c a s ;

□ M em orial de C a lc u lo ;

□ O rçam en to ;

□ Com posição de BDI;

0 C ron ogram a;

D  ART;

PR IFEITURA
JOSÉ DO I ARMO DE SALES ^

JHEíftO CIVILRNP - Úe03f668MCREA-CE>



2 .  MAPA DE LOCALIZAÇÃO

F ig u r a  1 — C roqui de l o c a l i z a ç ã o  ESTRADA CA M PESTRE(calcam ento).a lca in e r  

(/) o
rb  °m

/X
X PREFEITURA

JOSÉ DO CARMO 0£ SALES
E N O E N N e iR O  C IV IL

RNP - 0803S668&-4{CREA-CE)



3 .  ESTUDO DE TRÁFEGO

Com  o  o b je t iv o  d e  d e f in ir  a  c a r g a  p o r  e i x o ,  im p o r ta  d e f in ir  en 

lu g a r , o  t r á f e g o  s o l i ^ t a d o  d a  v i a .

No n o sso  c a s o  te m o s  v ia s  u rb an as com  a v a lia ç ã o  

e x tre m a m e n te  f á c i l .

C o n h e c id o  o  c o ra p o rta m e n to  d as r u a s , e s tim o u -s e  o  t r á f í g o  em  fu n ção  

d a c l a s s i f i c a ç ã o  fu n cio n a l d as ru as o b je to  do p r o je to .

No p re s e n te  tra b a lh o  o p to u -s e  p o r  a d o ta r  a  c la s s i f i c a ç  io  a p re s e n ta d a  

p e lo s  E n g e n h e ir o s  MARCOS DUTRA DE CARVALHO E MÁRCIO ROCH\ PITTA n a  18 *̂. 

R e u n iã o  A n u a l d e P a v im e n ta ç ã o  em s e te m b ro  d e  1 9 8 3 ,  em P o r to  A le g re .

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL DAS VIAS

Î . . .  AAf^ F ls

primei*Ã>.....JiTa
de trá fe g o

a )  V ia s  R e s id e n c ia is  L e v e s

C O

De p e q u e n a  e x te n s ã o , s ã o , à s  v e z e s , ru a s  se m  s a íd a s :  

d iá r io  (T M D ) n o s  d o is  s e n t id o s , d e , n o  m áxim o 2 0 0  v e íc u lo s ,  

v e íc u lo s  c o m e r c i a i s :  tjambém t íp i c a  d e  á r e a  u rb a n a  em  d es  

in c ip ie n te  ( lo te a m e n to )

b )  V ia s  R e s id e n c ia is

Do m esm o t ip o  a n te r io r , e s tã o  lo c a l i z a d o s  em á r e a s  s ó c i o - e c o n ô m i c o s

ijráfego m é d io  

m i a  2 %  d e  

n v o lv im e n to

m a is  d e s e n v o lv id a s . T r a f e g o  m édio d iá r io  d e  6 0 0  v e í c u l o s ( e n t r e  

n o s  d o is  s e n t id o s , com  p o r c e n t a g e m  d e  v e í c u l o s  c o m e r c i a i s  entr^

c )  V ia s  R e s i d e n c i a is  C o le t o r a s

3 0 0  e 7 0 0 )  

e  1 e  2% .

R ecebendo o t r á f e g o  d a s  v i a s  r e s i d e n c i a i s ,  t r a n s f e r e m - ; >e p a r a  a s

v i a s  c o l e t o r a s  p r o p r i a m e n t e  d i ta s ,  o t r á f e g o  m édio d i á r io  e s t  í  e n t r e  1 0 0 0  

e  1 5 0 0  v e í c u l o s ,  com  porcentagem  v a r i a n d o  e n t r e  1 e  2 %  le v e í c u l o s  

c o m e r c i a i s .

d )  V ia s  C o le to r a s

C arreiam  to d o  ou q u ase to d o  o t r á f e g o  r e s i d e n c i a l  de 

b a ir r o s  ou á r e a s  s u b u r b a n a s , na d i r e ç ã o  do c e n tr o  da c id a d e  ou o u

um ou m ais

tr o s

PRI
JOSÉ DO

ENQ£I RMP.

f e it u r a  
CWIIO DE SALES



p ó lo s  d e  a t r a ç ã o : o  volum e m é d io  d iá rio  f ic a  e n tre  4 0 0 0  e (> 000 v e íc u lo s ,  

e o  t r a f e g o  c o m e r c ia l  e n tre  3 %  e  5% .

e )  P e q u e n a s  V ia s  A rte r ia is

R e c o lh e n d o  o t r á f e g o  d e uma ou m a is  v ia s  c o le to r a s ,  

p o r  a p r e s e n ta r  um

p o r c e n ta g e m  d e v e íc ii lo s  c o m e r c ia is  e n tre  5%  e 10%.

olume m é d io  e n tre  3000  e 7000 v e íc b lo s , coWT^uma

O
I :a ra c t* ? iz a i

f )  G ra n d e s  V ia s  A rte r ia is

C a rre ia m  o  trá fe g o  d as p eq u en as v ia s  a r t e r i a i s  e de v ia s  c o le to ra s  

c o m  o  v o lu m e  m é d io  v a i a n d o  en tre  7 0 0 0  e 2 0 0 0 0  v e íc u lo s  e u m a p o rc e n ta g e m  

de v e í c u l o s  co m e rcia is j g e ra lm e n te  s u p e r io r  a  7%,

g )  V ia s  C o m e rc ia is

e n tr e p o s to s  de 

t r á f e g o  m éd io  

c m e rc ia l  en tre

Compondo o s is te m a  v i á r i o  de c e n t r o s  c o m e r c i a i s ,  ou 

a b a s te c im e n to , o u  m esmo ru as de v a r e jo , a p re se n ta m  um 

c o m p re e n d id o  en tre  lOOjOO e 2 0 0 0 0  v e íc u lo s , com  o  trá fe g o  c  

5%  e 2 0 %  o u  até  m ais .

h )  V i a s  I n d u s t r ia i s

Com põem  s is te m a  v iá r io s  i n d u s tr ia is ,  o u  v ia s  d e  a l> a s te c im e n to ;

a p re s e n ta m  um TMD e n tre  4 0 0 0  e 7 0 0 0  v e íc u lo s  c o m e r c i a i s  aq u i  

fo ra m  d iv id id o s  em c a te g o r ia s , to m a n d o -s e  p a r a  e f e ito  d e d im e  

a s  c a r g a s  máximas co n sjta n te s  no C .N .T . (c ó d ig o  N a cio n a l de 

s e g u ir :

c o n s id e r a d o s  

i s io n a m e n to ,  

t r â n s i t o ) ,  a

-  C a m in h õ e s  M é d io s  ( f l g - l a )

-  C a m in h õ e s  P e s a d o s  ( f i g - l b )

-  R e b o q u e s  e  s e m i-r e b c jq u e s  ( f l g - l c )

-  Ô n ib u s  ( f i g - l d )

Em F o r t im  onde a s  v ia s  não s e  enquadram na c l a s s i f i c a ç ã o  d o s  

E n g e n h e i r o s  Marcos D u tr e  de C a r v a l h o  e  Márcio Rocha P i t t a ,  adotaipos a s  v ia s  

em e s tu d o  como;

a )  V i a s  R e s i d e n c i a is .
PRI FBTURA

JOSÉDOíftRMODESAliS
ENOei H6W O CIVIL 

RNP -  0HO3( 568»<(C R EA.C E)





5 .  MEMORIAL DE CÁLjCULO 

5 .1 .  ESTRADA CAMPESXkE(CALÇAMENTO)

OBE?A: PAVIMENTAÇÃO EM P A RA LEL EP ÍPED O  (CALÇAMENTO)
LOCAL ; ESTRADA CAMPESTRE), FORTIM - CE

MEMORIAL DE CÁLCULO

ITEM CÓDIGO fcsPECIFICAÇAO DOS SERVIÇOS UN QUANT

1 KhCt=LlMlNAKbS
1.1 7 4 2 0 9 /0 0 1 P la c a  d a  o b |a m^ 6  4 0

A re a  -  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

2 PA VIM ENI/í^gAU  EM HAKALELEHIHEUU --------------------------------

2 .1 7 2 9 6 1 r e g u l a r i z Ia c a o  e  c o m p a c t  a c a o  d e  s u b l e i t o

A T E  2 0  C M  D E  E S P E S S U R A
3 ,3 0 0 .0 0

E S T R A D A  C A M P E S T R E ( E S T .1 1 4 + 0  - 1 5 2 + 0 )  = 7 6 0 .0 0 m  
X 5 .0 0 m  1

2 .2 C 2 8 9 3 P A V IM E N T A Ç Ã O  E M  P A R A L E L E P ÍP E D O  C /  
R E J U N T A M E N T O  (A G R E G A D O  A D Q U IR ID O )

m^
3 ,f  0 0 .0 0

E S T R A D A  C A M P E S T R E ( E S T .1 1 4 + 0  - 1 5 2 + 0 )  = 7 6 0 .0 0 m  
X 5 .0 0 m

2 .3 9 4 2 7 3

ASSENTAM ENTO  D E  G U IA  (MEIO-FIO) EM TRECHO  
R E T O , C O N P E C C IO N A D A  E M  C O N C R  E T O  P R É -  
F A B R IC A D O ,ID IM E N S Õ E S  1 0 0 X 1 5 X 1 3 X 3 0  C M  
(C O M P R IM E H iT O  X  B A S E  IN F E R  lO R  X  B A S E  
S U P E R IO R  X iA L T U R A ) ,  P A R A  V IA S  U R B A N A S  (U S O  
V IÁ R IO ) .  A F _ 0 6 /2  0 1 6

m

1 .5 2 0 .0 0

E S T R A D A  C A M P E S T R E ( E S T .1 1 4 + 0  - 1 5 2 + 0 )  = 7 6 0 .0 0 m  
X 2  L a d o s

3 U K bN A U bM  '-----------------------------------------------------------------------------------------

3 .1 9 4 2 8 7
E X E C U Ç Ã O  D E  S A R J E T A  D E  C O N C R E T O  U S IN A D O ,  
M O L D A D A  INI L O C O  E M  T R E C H O  R  E T O , 3 0  C M  B A S E  
X 1 0  C M  A L T U R A . A F  0 6 /2 0 1 6

m
4 5 3 .0 0

E S T R A D A  C A lW P E S T R E (E S T .1 1 4 + 0  - 1 5 2 + 0 )  = 7 6 0 .0 0 m  
X 2  L a d o s  x 0 .3 0 m

4 SINALIZAÇAUI

4 .1 C 3 3 5 3
H Â Ü A  D É  R E b u L A M É N T A Ç A Ò y A o V È R ÍE N C l lA  
R E F L E T IV A  ED(1 A C O  G A L V A N IZ A D O (C O N F O R M E  
P R O J E T O )  1

m=
,0 4

E S T R A D A  C A M P E S T R E ( E S T .1 1 4 + 0  - 1 5 2 + 0 ) =  0 2  u n d .

4 .2 7 3 9 1 6 /0 0 2
P L A C A  E S M A L T A D A  P A R A  ID E N T IF IC A Ç Ã O  N R  D E  
R U A , D IM E N S Õ E S  4 5 X 2 5 C M

und
2 .0 0

E S T R A D A  C A M P E S T R E (E S T .  1 1 4 + 0  - 1 5 2 + 0 ) =  0 2  u n d .

5 A U M IN IS IK A Ç A U
EQ UIPE DE TO PO G RAFIA  |M E S )

l8 5 9 5 ( S e in f r
a)

V a lo r  m è s  a u x iliã r  d e  to p o g ra fia  (c o m  e n c a rg o s  s o c ia is -  
8 5 % ) 1 ,9 7 0 1 2

1 8 5 9 2
(S e in fra )

1

V a lo r  m ê s  to p o g la fo  (c o m  e n c a rg o s  s o c ia is -8 5 % ) 3 ,9 1 2 .B 9
1 8 6 0 8

(s e in fra ) E q u ip a m e n to  d e  to p o g ra f ia 2 ,8 C 0 .  ) 0

C om posição da equipe de topografia  ;
01  to p ó g ra fo 3 ,9 1 2 . i i9
0 2  a u x il ia re s  d e  to p o g ra fia  =  1 9 7 0 ,1 2  x  2 ,0 0 = 3 ,9 4 10.: !4
01  E q u ip a m e n to  d e  to p o g ra f ia 2 ,8 C 0 . 0 0

5 .1 v a io r aa  bqu ipe sem u u i 1 0 ,6 5 2 .S 3
EQ UiPE ÜE L A E U R A TU K IU  (M ES)

l8 5 9 6 ( S e in f r
a)

V a lo r  m è s  auxiliaf| d e  la b o ra tó r io  (c o m  e n c a rg o s  s o c ia is -  
8 5 % )  1 1 ,9 7 0 .1 2

1 8 5 9 4
(S e in fra )

1
L a b o ra to r is ta  (c o r ji e n c a rg o s  s o c ia is -8 5 % ) 3 ,9 2 Î2 .7  9

PREFEITURA
JOSÉ 00 CARMO DE SALESENâENMSmr) CML 
RNP. 0eO38588«-*(CR£AA:6 )











6 .3 . Orçamento 

6 .3 .1 . ESTRADA CAMPESTRE(CALÇAMENTO)

OBRA: PAVIM EN TA Ç Ã O  EM PAR A LE LÉ PIP ED O  (C A LÇ A M EN TO ) 
LOCAL: ESTRADA C A M PESTR E, FORT^M - C E

16. O R Ç A M EN TO  |

I . M

ITEM S IC R O /S IN A PI e s p e c i f ic a ç ã o 'D O S  S ER V IÇ O S UN QU A N T P.U N ITÃ R IO
S /B D I

P.UNITÃR
C /B D I

O PREÇO TOTAL

1 S E R V IÇ O S  PR E LIM IN A R E S

1.1 74209A )01 P laca d e  obra em  éhapa de ac o  aa lvan izado m* 6 .4 0 2 7 4 .1 7 35 2 .2 5 2 .2 5 4 .4 0
SUBTO TA 2 ,2 5 4 .4 0

2 PAV1MENTACAO P AR A LELEPÍPED O
2.1 72961 R E G U L A R IZ A C A O  

S U B L E IT O  A T E  20
E  C O M P A C T A C A O  D E  
C M  D E  E S P E S S U R A

3 ,8 0 0 .0 0 1.25 1.61 6 ,1 1 8 .0 0

2 ,2
C 2 8 9 3 P A V IM E N T A Ç Ã O  [ 

R E J U N T A M E N T O l
M  P A R A L E L E P ÍP E D O  C /  
A G R E G A D O  A D Q U IR ID O )

3 ,8 0 0 .0 0 4 2 ,6 0 5 4 .7 3 2 0 7 ,9 7 4 .0 0

2 .3 94 2 7 3

A S S E N T A M E N T O  
T R E C H O  R E T O , C  
C O N C R  E T O  P R É - 
D IM E N S Õ E S  1 0 0 X  
(C O M P R IM E N T O  X

bE  G U IA  (M E IO -F IO ) E M
3 N F E C C IO N A D A E M
l^A B R IC /\D O .
15 X 13X 3 0  C M  
'B A S E  IN F E R  lO R  X

m

1 ,5 2 0 .0 0 28 .31 3 6 .3 7 5 5 ,2 8 2 .4 0

B A S E  S U P E R IO R  X  A L T U R A ), P A R A  V IA S  
U R B A N A S  (U S O  V IÁ R IO ). A F  0 6 /2  0 1 6

SUBTOTALl 2 6 9 ,3 7 4 .4 0
3 DRENAGEM

3.1 94 2 8 7

E X E C U Ç Ã O  D E  S A filJE TA  D E  C O N C R E T O  
U S IN A D O , M O L D A O A  IN  L O C O  EM  
T R E C H O  R E T O , 3 o lC M  B A S E  X  10  C M m 4 5 6 2 3 .0 0 2 9 .5 5 1 3 ,4 7 4 .8 0

A L T U R A . A F _ 0 6 /2 0 1 p
SUBTO TAL 13.474.80

4 S IN A LIZA Ç Ã O

4.1 C 3 3 5 3

P L A C A  D E
R E G U L A M E N T A Ç Ã C Í/A D V E R T Ê N C IA
R E F L E T IV A E M A C O

m * 1 .04 5 9 8 .8 8 76 9 .4 4 8 0 0 .2 2

G A L V A N I2 A D O (C O N |F O R M E  P R O JE T O )

4 .2 7 3 9 1 6 /0 0 2
P L A C A  e s m a l t a d a  P A R A  

ID E N T IF IC A Ç Ã O  N R  IDE R U A , D IM E N S Õ E S  
4 5 X 2 5 C M  !

un 2 .0 0 16 .0 6 9 2 .1 7 1 8 4 .3 4

SUBTO TAL 984.56
5 ADMINISTRAI LOCAL

5.1 E Q U IPE  DE TO PO G R AF RIA
E quipe de topografi a ' mês 3 .00 13 .6 8 6 .8 8 1 4 1 .0 6 0  64
EQ U IPE  DE L A B O R A tÕ R IO  I

5.2 Equipe de Labortaório mês 3.00 1 1 ,2 3 2 .8 9 1 3 3 ,6 9 8 .6 7
A D M IN ISTR AÇ Ã O  I

5 ,3 93 5 6 7 E N G E N H E IR O  C IV IL  p E  O B R A  P L E N O  C O M mês 3 .00 14 ,4 0 7 .0 0 1 4 3 ,2 2 1 .0 0
E N C A R G O S  C O M P L E M E N T A R E S

5 .4 9 3 5 6 7 E N C A R R E G A D O  G E FW L D E  O B R A S  C O M  
E N C A R G O S  C O M P L E M E N T A R E S

mês 3 .00 8 .4 7 5 .4 0 2 5 .4 2 6 .2 0

SUBTO TAL 143.406.51
TOTAL GERAL 423.494.67

FONTE D E PREÇOS: S IC R O  C E  N O V  2016 ( 0 ESONERADA), SINAPI CE D EZ/2016(D ESO N ER A DA ) E SEIN FR A  CE N 0 2 4 . i | d E S 0N E R A D A ) 
B D I=28,48%  i
A  com posição  de equipe de topografia e laborejtório (v ide m em ória  de cálculo).

PREFERA
JOSÉ DO C A I ^  DE SALES

E N O e N H a R O  CfV!L
RNP • 0e03568Je-»(CREA-CE) 13



7 .  CRONOGRAMAS U I
o

w
^ - , o7 .1 .  RUA BRISA DOS VENTOS

O B R A : P A V IM E N T A Ç Ã O  E M  P A R A L E L E P ÍP E D O  (C A L Ç A M E N T O )  
LO C A L: E S T R A D A  C A M P E S T R E , F O R T IM  -  C E

C 0 D K 3 0 E S P E C IF IC A Ç Ã O  D O S  S E R V IÇ O S 30  D IA S 6 0  D IAS 9 0  D IA S P R E C O  T O T A L
% R $ % R $ % R $ R $ %

1 S E R V IÇ O S  P R E L IM IN A R E S 1 0 0 .0 0 % 2 ,2 5 4 .4 0 2 ,2 5 4 .4 0 0 .5 2 %

2 P A V IM E N T A Ç Ã O  P A R A L E L E P ÍP E D O 5 0 .0 0 % 1 3 4 ,6 8 7 .2 0 5 0 .0 0 % 1 3 4 ,6 8 7 .2 0 2 6 9 ,3 7 4 .4 0 6 2 .7 2 %

3 D R E N A G E M 6 0 .0 0 % 8 ,0 8 4 .8 8 4 0 .0 0 % 5 ,3 8 9 .9 2 1 3 ,4 7 4 .8 0 3 .1 4 %

4 S IN A L IZ A Ç Ã O 4 0 .0 0 % 3 9 3 .8 2 6 0 .0 0 % 5 9 0 ,7 4 9 8 4 .5 6 0 .2 3 %

5 A D M IN IS T R A Ç Ã O  LO C A L 3 3 3 3 % 4 7 ,7 9 7 .3 9 3 3 .3 3 % 4 7 ,7 9 7 .3 9 3 3 .3 3 % 4 7 ,7 9 7 .3 9 143 ,406 .51 3 3 .3 9 %

T O T A L M E N S A L  - R $ 5 0 ,0 5 1 .7 9 1 9 0 ,9 6 3 .2 9 1 8 8 ,4 6 5 .2 5 4 2 9 ,4 9 4 .6 7 1 0 0 .0 %
T O T A L M E N S A L  - % 1 1 .6 5 % 4 4 .4 6 % 4 3 .8 8 %

PREFEITURA
JOSÉ DO CARMO DE SALES

BNGÉNHSIRO CML 
RNP ■ 0 6 0 3 6 6 « eí.^ C R E A .C E )
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8 .  MEMORIAL DESCRIT VO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

O p resen te  co n ju n to  de e s p e c if ic a ç õ e s  e d e s c r iç õ e s  tem p o r ob

m o s tra r  as  c a r a c t e r í s t i c a s  e o t ip o  de o b ra , como também o resp ecti 

d o s s e rv iç o s  que se rã o  e x e c u ta d o s . A o b ra  em q u e s tã o  

im p le m e n ta çã o  de p av im en to  de p a r a l e le p í p e d o  n a  Rua J o s  

ESTRADA CAMPESTRE ( c a l ç a m e n t o ) ,  no m u n ic íp io  de F o rtim -C

8 . 1 .  PAVIMENTAÇÃO

8 . 1 . 1 .  DISPOSIÇÕES GERAIS:

I

e tiv o  p rin cip al  

v o  a ca b a m e n to  

: r a t a - s e  de 

é Je rô n im o  e

o o e

L-A
>

O '” *— -  K\y yj '< * * )

(7 Xr~-
S e r ã o  e x e c u ta d a s  em  t o t a l  o b e d iê n c ia  n o  q u e d iz  re s p e ito  a  3 f o r m a to , c o r

e  t i p o ;

11 O a s s e n ta m e n t o  s ó  p o d e r á  s e r  in ic ia d o  a p ó s  a  c o l o c a ç ã o  

t u b u la ç õ e s  d e  lu z , s e  Çor o  c a s o ,  to d a s  d e v id a m e n te  t e s ta d a s  

f u n c io n a m e n to .

d e f in it iv a  d a s  

e, em p e r f e i to

I I I  — O caim en to  p ara  «sscoam ento das águ as, será  no m ín im o 0 , 1 0 %

I V — S e rá  p ro ib id a  a  p a s s a g e m  so b re  o p is o , m esm o so b re  tá b u a s  

se g u in te s  à  e x e c u ç ã o .

8.1.2. PLACA DA OBRA:

A p la c a  d a  o b ra  d e v e r á  s e r  a f ix a d a  em lo c a l  bem v is ív e l  e  

r e c o m e n d a ç õ e s  d o  p r o g ia m a .

o b e d e c e r á  às

S e rá  e s t r u f n r a  em m a d e ira , com ch ap a de aço  g a lv a n iz a d o  ná s u p e r f í c i e  

e x t e r n a ,  p in ta d a  com  s u lf a to  à  p is to la  e  p o s t e r io r  p in tu r a  a  b a s  

s in té t ic o  p a r a  fundo e  l e t r a ,  s e r á  na dimensão de 2 ,00m  x  3 ,20m .

n as 2 4  h o ra s

de e s m a lte

8 . 1 . 3 .  REGU(ARIZAÇA0 E COMPACTAÇAO DE SUBLEITO AfE 2 0  CM DE

ESPESSURA

A c o n tr a ta d a  e x e c u t a r á  to d a  a  c o m p a c ta ç ã o  d a  c a m a d a  d e s o lo  

s u b l e i t o ,  r e g u la r iz a n d o  e n iv e la n d o  e s t e .

r e fe re n te  a o

JOSÉDOCARMC
ENOCNHSIRr 

RNP • 060365888^ (

prefeitura
DE SALES
CIVW.
[CRÊA-CE)
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8.1.4. >1

L o g o  a p ó s  c o n c lu íd o s

VIMENTO p a r a l e l e p íp e d o  :

o s  s e r v iç o s  d e b a se  e d e te rm in a d o s  o s  p 

( c o t a s )  n a s  lin h a s  d ’ á g u a s  e e ix o s  d a  ru a , d e v e r á  t e r  in íc io  o  

a s s e n ta m e n to  d e p a r a le le p íp e d o s , n o r m a lm e n te  a o  e ix o  

o b e d e c e n d o  a o  a b a u la rn e n to  e s ta b e le c id o s  n o  p ro je to . A s  ju n taj  

d e v e r ã o  s e r  a l te rn a tiv a s  co m  r e la ç ã o  às  f ia d a s  v iz in h a s , de  

ju n ta  fiq u e  d e fro n te  a o  p a r a le le p íp e d o  a d ja c e n te , d e n tro  d o  sej 

O s p a ra le le p íp e d o s , d u ra n te  a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v iç o s ,  

p r e f e r ê n c ia , s e re m  d e p o s ita d o s  à  m arg em  d a  p i s t a ,  n a  i: 

d e s s a  s o lu ç ã o  s e r  a d o ta d a , o s  m esm o s p o d e rã o  s e r  coloi 

s u b le ito  j á  p re p a ra d o  co m  p e d r is c o , d e s d e  q u e  s e ja  f e i t a  a  s 

d a s  lin h as  d e  r e f e r ê n c ia  p a ra  o  a s s e n ta m e n to . O s p aralelep íp ed o  

em  p e d ra s  d e  b a s a lto  c o m , te rã o  a  q u a n tid a d e  máxima de ti 

u n id ad es ( 3 6 )  p o r m etro  q u ad rad o ; d ev erão  p o s s u ir  a s  segu in te]

a )  a l tu r a  m ínim a =  lÒ cm ;

b )  l a r g u r a  mínima

c )  com prim ento mínimo = 18 cm

12 cm;

n to s  d e  n ív e is  

s e r v iç o s  de  

d a  p i s t a ,  e 

d e c a d a  f ia d a  

odo q u e  c a d a  

t e r ç o  m é d io , 

d e v e r ã o , d e  

p o s s ib ilid a d e  

a d o s  s o b re  o  

a  d is tr ib u iç ã o  

s d e v e r ã o  s e r  

i n t a  e s e i s

L
O  — 7 \—o Jj o

D e v e rã o  s e r  a sse n ta d o s  de t a l  fo rm a , a  p ro p o rc io n a r  o  | m ín im o  de  

e s p a ç a m e n to  e n t r e  as j u n t a s  d as p ed ras  (n ã o  su p e rio r a  2,50| c m ) ; q u an d o

a r e s t a s  m aio res  que a s  d em ais , agites de su a  

lias u t i l i z a n d o - s e  a  m a rre ta  ao  s e r  1 a s se n ta d a , a

su rg ire m  p e d ra s  com 

c o lo c a ç ã o , s e rã o  ap arad  

p e d ra  d e v e rá  s e r  b a tid a em no m ín im o  t r ê s  v e z e s . O l a s t r o  de p e d risco  d e v e rá  

s e r  n iv e la d o  manualmente a n te s  do assen tam en to  de ca d a  |pedra, sen d o  

4 ^  que a  mesma f i c a r á  co m p le ta m e n te  a p o ia d a  n a  su a  b a s e .

8 . 1 . 5 . ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,

CONFECCIONADA 

(COMPRIMENTO X

EM CONCR ETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES l60Xl 5X13X30 CM 

BASE INFER lOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS
URBANAS (USO VljÁRIO). AF_06/2016 

S e r á  e x e c u t a d o  no t r a ç o  1 : 2 : 3  ( c i m e n t o ,  a r e ia  e  b r i t a ) ,  r e s i s t ê r i c i a  de 15Mpa

e  com  e s p e s s u r a s  de ( 0 , 1  5 de b a s e  x 0 , 3 0  de a l t u r a )  e  d ex  e r ã o  s e r

a d j a c e n te s  a o s  p a s s e io s . O r e j u n t e ,  c a s o  n e c e s s á r i o  d e v id o  à s

e x e c u t a d o s

JOSÉDOCil
ENOei 

R N P -

PR̂ BTURA 
,RM0 DE SALES

avit.
(CREA-CE)
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j u n t a s  d e  c o n s t r u ç ã o ,  

1 :3 .

s e r á  f e ito  c o m  a r g a m a s s a  d e  c im e n t o

p re v is ta s  a b a ix o  do 

c o n s ta n te s  do p ro je tb

P a r a  o  a s s e n ta m e n to  s e rã o  e x e c u ta d a s  a s  c a v a s  p a ra  fu n d a ç õ e s  do m e io  f io ,

as in d ic a ç õ e s  

íiic o n tra d o . A s  

d e  la rg u ra .

n ív e l do te rre n o , d e  a c o r d o  co m  

e co m  a  n a tu re z a  do te rre n o  e

e s c a v a ç õ e s  te r ã o  d im e n s õ e s  d e 2 0 c m  d e  p ro fu n d id a d e  p o r  1 5 cm

Os m e i o - f i o  d e v e r ã o  sji 

e  a  v i a  e  d u a s  e n tr e

e r  a s s e n ta d o s  em 4 l in h a s , s e n d o  d u a s  e n tr e  o p a s s e io

p a s s e io  e  o te r r e n o  n a tu r a l , com  a

c o n t e n ç ã o . ( V i d e  p r o je f o ) .

a r e ia  e  t r a ç o

f in a lid a d e  d e

8 . 2 .  SINALIZAÇÃO

8 . 2 . 1 .  PLACA d e  REGULAMENTAÇÁO/ADVERTENCIA REF .ETIVA EM ACO

GALVANIZADO

O P r o je to  de S i n a l iz a ç ã o  V e r t i c a l  d a s  r u a s  fo i e la b o r a d o  de 

I n s t r u ç õ e s  do Manual B r a s i l e i r o  de S in a l iz a ç ã o  de T r a n s i to  do

t r â n s i t o ,  c u ja  f in a lid a

a c o r d o  com a s  

ONTRAN.

O m u n ic íp io  s e r á  contemplado com P la c a s  d e  A d v e r tê n c ia P l a c a s  d e

R e g u la m e n ta ç ã o . A  s in a liz a ç ã o  v e r t i c a l  é  re a liz a d a  a tra v é s  cios s in a is  d e

de e s s e n c ia l  é  t r a n s m i t i r  n a  v ia  p ú q

e s p e c if ic a m , m e d ia n te  s ím b o lo s  e  le g e n d a s  p a d ro n iz a d a s , com  

a d v e r t i r  ( s i n a i s  d e ad v < ;rtê n cia ), r e g u la m e n ta r  ( s i n a i s  d e r e g u la m e n ta ç ã o )  e

in d ic a r  ( s i n a i s  d e  

movimentação d e  v e íc u lo s

N o q u e  c o n c e r n e  à  sin  

r e g u l a m e n t a ç ã o  e a d v e n ê n c i a .

i|ndicação) a  

e p e d e s tre s .

f o r m a  c o r r e ta  e s e g a

a l i z a ç ã o  v e r t i c a l  p r o je ta d a , a lé m  d a  s in a l i z a ç ã o  d e

8.2 .2.
BASE DE RESINA

SINA.LIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETROR

a c r íl ic a  c o m  m ic r o e s f e r a s  d e  v id r o

A s fa ixas  de p ed estres deverão ser pintadas c o m  tin ta  refletiv a/resin a  b ran ca  

co n fo rm e d im en sões indicadas no detalhe da p ran ch a  0 4 / 0 4 .

í c a ,  n o rm a s  

o b je tiv o  de

r a p a ra

r e f l e t iv a  a

PRE
JOSÉ DO CRMC DE SALES ,

ê NOEN « IR n  CIVIL 1 /
RNP • oe/asi BM-4ÍCRÊA-CE)



8.2.3. PL

DIMENSÕES 45X25CM

\CA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA,

A s in a liz a ç ã o  v e r t i c a l

d a  ru a , se n d o  o  o b je tiv o  in d ic a r  o  lo c a l  s itu a d o  d e f o r m a  c o

p a r a  a  m o v im e n ta ç ã o

, s e rá  a in d a , c o n s titu íd a  p o r  p la c a s  ds

d e v e íc u lo s  e p e d e s t r e s .

id e n tif ic a ç ã o  

■reta e s e g u ra

I  m oo

c :::
PREi EITU R A  

XKÉDOC/RMODESALES
ifÊIRO CML

4{CREA-Ce) 18
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Anoteçio de ResponsabÜBdade Técnira -  ART 
Lei n° 6.496, cie 7 dekka»mbro de 1977

Coneeiho Regional de Engedharia e  Agronomia do Ceará

Página 1/1

ART OBRA / SERVIÇO 
NO CE20180324185

INICIAL

Vinculada a ART (Desempenho de Cargo/Função Téailca): CE20170154778

. 1 . R esponsávai Técnico
JO S E  D O  CARM O D E SALES
T ítu lo  profissional: E N G E N H E I« ) c n ffi. R N P: 0 B e 39S 6»-4

. 2 . C ontratante
C ontratante: P R E FE trU R A  M U N IC IP A L p E  FO R Tn i 
A VE N ID A  JO A Q U IM  C R e ^ T O H O
C om ptem ento:
C idade: Fortim  
P ais: B rasfi 
T elefone:
C ontrato : NSo especificado  
V a lo r R $427 .655 ,17

C P F /C N P J: 3 4050 .756 /0001 -20  
N»: 962

B airro: C ENTRO  
U F: CE C E P : 62815001

Em ail;
C elebrado  em ;
T ipo  d e  contratante: PESSO A  JU R ÍD IC A  D E  D IR EITO  PUB LIC O

A çao tnsfitucionai: NENHUM A .  H AO  O P tA N TE  

______ 3 . D ados da O b ra /S e iv iço  ________ [_______
Proprietário; PREFGTrURA RH/NICIPAL DE FtTRTIM 
RUA SEM  D EN O M N A Ç A O  O FIC IA L  
C om plem ento:
C idade: FO R TW
T elefo n e; Em ail;
C oordenadas G eográficas; Latitu d e: 0  Long itude: 0
D ate  d e  In icio ; 11 /04 /2018  P revisão de térm ino: 31/12/2018
F inafitlade: In fraestru tu ra

B airro; CAM PESTRE  
U F :C E

C P F /C N P J; 
N«: S /W

C E P : ^ 1 5 0 0 1

3! .050.756/0001-20

. 4 . A tiv idade Técnica
A l-A T U A C A O

38 -  O RÇAM ENTO > RESOLUÇÃO 1025 CSR A S E  ^ R V IÇ O S  -  CONSTRUÇÃO  C IV IL  ->  
INFR A -ESTR U TU R A  TER RITO R IAL p A V I*«N T A Ç A O  ->  #1478 -  EM  PARALELEPÍPEDOS  
5  -  PRO JETO  >  RESOLUÇÃO 1026 ->  OBRAS E SER VIÇ O S -  CO NSTRUÇÃO  C IV IL  ->  
BVFRArESTRUTURA TER R ITO R IA L ->  PAVHi/ENTAÇÂO ->  #1478 -  EM  PARALELEPÍPEDOS  

A7 -  F1SCALI2ACAO
17 -  FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 ->  OBRAS E  SER VIÇ O S -  CONSTRUÇÃO C IV IL  ->  
IN FRA-ESTRUTURA TER RITO R IAL ->  PAVINCNTAÇÃO  ->  »1476 -  EM  PAITALELEPiPEDOS

Após a  crmctu^ão das atrvittedes técnicas o proiission^ deverá proceder a  baixa desta AR T

. 5 . O bservações
O RÇAM ENTO. PRO JETO E  FISCALIZAÇÃO CC PAVIM ENTAÇÃO EM  PARALELEPÍPEDO COM  REJUNTAM ENTO NA L0C A |.ID A D E  D E  
CAM PESTR E. NO M U N IC ÍP IO  D E  FO R nM fC E .

. 6 . D eclaiaçóes
-  D eclaro que eskxi cumprindo as regras de|acessfoit<tede previstas nas normas técrúcas da ABNT, na legistação especifica e  tih  decreto n. 
5296fí2004.

. 7 . E ntidade de C lasse
CLUBE D E ENG ENHARIA DO CEARÁ <CEC) 

______ 8 . A ssinaturas
D eclaro serem  verdadeiras as inform ações ádm a

___________________, _________ d e __________.
L ocal

. 9 . inform ações

PREFEnURA MUNICiPAL OE r^ORT» -  CNPJ;

'  A  A R T  é  v N id a  s o m e n te  q u a n d o  q u ita d a , itie d ia n te  a p r e s e n ta d o  d o  c o m p ro v a n te  d o  p a g a m e n to  o u  c o n fe rê n iS a  n o  s ite  d o  C r<

'  Som ente é  considerada válida a  A R T quarido estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as ^ ín M u ra s  origirtais do proSssitmal e  contratante.

. 10 . V alo r
V alo r da A R T; R $ 8 2 ,9 4 Pagoiem ; li/0 4 /» li8 N osso N úm ero; 8 2 1 2 ^ 6 3 7 8

A autenlicidacte desta A R T pode ser veMcada ene hdps;/rcrea.ce.sitacjcom brrpU dnV. oois a d ave: 4Y8B4
Impresso em: 13/04/2018 ès 08D8 43 p o r , ip: 18622S.61.42

Quanticiade Unidade
3 .8 0 0 .« m2

3 .8 0 0 .« m2

Quantidadr Unkiade
3.800,0( m2

3S.OSaj56/mi-20


